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Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 009755/23 Data de Abertura: 07/12/2023 
Requerente 
04.534.09310001-951 REDIM SERVIÇOS LTDA 

Endereço 
Av. Tancredo Neves, Caminho das Árvores - Salvador, IBA - CEP: 41820-021 

Contato E-mail 

Atendente 
CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 
ASSESSORIA JURI DICA 

asso Administrativo 

1" Previsão 
07/12/2023 

Data/Hora do Trâmite 
07/12/2023 12:07:07 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLICITO PARECER DAAJUR NO CONTRATO DE N° 269/2023 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 07 de dezembro de 2023 

  

REDIM SERVIÇOS LTDA 
Requerente 

esso N° 009755/23 Requerente: REDIM SERVIÇOS LTDA 

Assunto 
SOLICITO PARECER DAAJUR NO CONTRATO DE N° 269/2023 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 04.534.093/0001-95 Data Protocolo: 07/12/2023 
Atendente: CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 07/12/2023 Valor: Destino: ASSESSORIAJUR1DICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio n° 046/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 30 de novembro de 2023. 

A 

Redim Serviços EJRELI. 

Att. Sr. Marcio Queiroz Barral 

Assunto: Aditivo de prazo do Contrato n°. 030/2023 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta solicitar da empresa Redim Serviços EIRELI., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no  04.534.093/0001-95, 

posicionamento obre  o aditivo de prazo de 03 (três) mese(referente  ao contrato 

n°. 030/2023'Execução dos serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal 

João Paulo li, no Município de Pojuca-Bahia) 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, bem 

como para que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o 

objeto do instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

ENVIADO 
POR E-MAIL 

Yuri ima -ite 

Secretário de Planejamento str. gico e Desenvolvimento Urbano 



REDIM 
SERVIÇOS LTDA 

Salvador, 01 de dezembro de 2023. 

Atendo ame 

Marcio Queiroz BarrVRedim  S -rviços Ltda 

f. 

12  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA. 

SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

AU: YURI LIMA LEITE 

-REF: CONTRATO 030/2023: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, NO MUNICIPIO DE POJUCA - BAHIA. 

ASS: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 

Prezado senhor, 

o 

A Redim Serviços Ltda, vem através desta, se manifestar a favor da solicitação da 

SEPEDUR quanto ao aditivo de prazo de prazo em mais 03 (tts) meses, iatraves do oficio n° 

04&/2023. 

e faz necessario essa extensao para a conclusão do pbjetodo contrato. 

e 

o 

UOWLLLJ 

ENVIADO 
POR E-MAIL 

Rua Albino Femandes, n° 63, Térreo, Sala 03 
- Sussuarana 

CEP-41215- --i-c SalVador/Bahia - rediinengenharia@gmail.com  CNPJ: 04.534.093/000l-9 / Estadual: 079.763.840 1 lnsc. Munipipal: 418.1OO/OOj-ij 



/ 

Carlos  

municipal  5t05 Leíte  

/40T0 

POJUCA 

 

PREFEITURA flUUjCIPAt. 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 264/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 01 de dezembro de 2023. 

Ao - - 

Exmo. Sr. Prefeito 

Att. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Autorização de Aditivo de prazo - Contrato n° 030/2023 

Excelentíssimo Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar ao Exmo. Sr.' Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite, 

autorização de Aditivo de Prazo de 03 (três)`meses para o contrato de n°. 030/2023 / 

mantido com a empresa Redim Serviços EIRELIyessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF n° 04.534.09310001-95; responsável pela execução dos 

serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no Município de 

Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, bem 

como para que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidad cim o 

objeto do instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

Yuri LU aLite 

Secretário de Planejamento Est atéico e Desenvolvimento Urbano 

. 
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POIJUCA 

 

PREFEITURA RUNICXPAt. 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 267/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 04 de dezembro de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior / Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do contrato n° 030/2023 

Prezados Senhores, 

Venho por meio desta solicitar a V. Sas extrato financeiro para realização de Aditivo 

de prazo de 03 (três) meses, para o contrato de n°. 030/2023 t15antido com a 

empresa Redim Serviços EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF n° 04.534.093/0001-95, responsável pela execução dos serviços de 

reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no Município de Pojuca 

Bahia. 

Atenciosamente, 

Yuri Uma Veite 

Secretário de Planejamento Estrajégico e Desenvolvimento Urbano 



CONTRATO: 03012023 PE: 08412022 

EMPRESA REDIM SERVIÇOS EIRSLI 

01/02/2023 1 01102/2024 INCIO1TÉRMINO: 

39 dias PRAZO RESTANTE: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, MUNICÍPIO DE POJUCA 
-BAHIA --- - - 

FISCAL: GABRIEL GASTOS 

PRAZO CONTRATO: 12 meses 

ASS. DA OS: 13/03/2023 

ADITIVO DE'PRAZO: Não 

TÉRMINO ESTIMADO: 13101/2024 

EMISSÃO DÓ RELATÓRIO: 05/12/2023 

ADITIVO DE VALOR R$ 759.630,59 

VALOR 0ORATO: R$ 4.059.630,59 
VALOR TOTAL MEDIDO: R$ 2.410.081,13 

SALDO CONTRATUAL- R$ 1.649.549,46 

9.D0 R$ 3.500.000 

800.000,00 - R$ 3.000.000 
700.000,00 

- R$ 2.500.000 
600.000,00 

500.000,00 .ill ' .L- - R$ 2.000.000 

400.000,00 - R$ 1.500.000 

::::: 
R$ 1.000.000

:j ::.
R$500.000 100.000,00 

 

0,00 U'" . R$Q 

- Relido -A.... RlIIZdo --- Arn,m. P,.vI1to 

Medição In o o Término Prev,no Penodo Real do Dos os Acem FIcaI zndo Acuei Prevista Oaldn Mcd d A ei lado 
01/fov/2023 12fmar/2023 R$ 467.968,94 R$ - R$ -467.968,94 R$ - R$ 467.968,94 R$ 4.059.630,59 0,00% 0,00% 

1 13/mar/2023 30/abr/2023 R$ 573.261,96 R$ 128.227,06 R$ -445.034,90 R$ 128.227.06 R$ 1.041.230,90 R$ 3.931.403,53 4,01% 4,01% 
2 01/mal/2023 31/mai/2023 R$ 362.675,93 R$ 271.693,37 R$ -90.982.56 R$ 399.920,43 R$ 1.403.906,83 R$ 3,659.710,16 8,51% 12,52% 

, 
01llun,12023 301jun12023 R$ 350.976,71 R$ 210.338,74 R$ -140.637,97 R$ 610.259,17 R$ 1.754.883,54 R$ 3.449.371,42 6,59% 19,11% 
01/ju112023 311ago12023 R$ 725.351,86 R$ 785.227,00 R$ 59.875.14 R$ 1.395.486,17 R$ 2.480.235,40 R$ 2.664.144,42 24,59% 43,69% 

5 01/set/2023 30/set12023 R$ 350.976,71 R$ 680.824,54 R$ 329.847,83 R$ 2.078.310,71 R$ 2.831.212,11 R$ 1.983.319,88 21,32% 65,01% 
6 01/out/2023 31/out/2023 R$ 362.675,93 R$ 333.770,42 R$ -28.905.51 R$ 2.410.081.13 R$ 3.193.888.04 R$ 1,649.549,46 10,45% 75,46% 
7 011nov12023 30/nov/2023 R$ 350.976,71 R$ 3.544.884,75 
8 - 01/dez/2023 31/dez/2023 R$ 362.875,93 R$ 3.907.540,68 
9 01/jan/2024 131jan12024 R$ 152.089,91 R$ 4.059.630,59 

FIS 2.410001.13 R$ -783.806.91 

Atualizado em: 05/12/2023 

6' 

PRAZO OS: 10 meses 

1 ~CONTRATUAL 1 VALOR1OTALM(DSO 

40,63% 

59,37% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEI)JUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Dezembro/2023' 

Contrato: 030-2023 - REDIM SERVIÇOS EIRELI 

Total GERAL: 1.649.549,46 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

Total de Registros: 1 Total: 4.059.630,59 2.410.081,13 2.410.081,13 0.00 1.649.549,46 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

ARLINDO JosÊ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

. 



POJUCA 
PREF EITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna W. 26912023 - SEPEDUR 

Pojuca - BA, 06 de dezembro de 2023. 

A 

AJUR - Assessoria Jurídica 

limo. Dr. Agberto Pithon 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Justificativa de aditivo de prazo do contrato 030/2023 

DADOS: 
N° CONTRATO: 030/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 

PAULO II, NO MUNICÍPIO DE POJUCA - BAHIA. 

CONTRATADA: REDIM SERVIÇOS E/RELI CNPJ 04.534.093/0001-95 

VALOR: R$ 3.300.000,00 -" 

VALOR ADITIVO: R$ 759.630,59 

A Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano - SEPEDUR, por 

meio do seu Secretário e seu corpo técnico, vêm solicitar de V.Sa., a formulação de consulta 

jurídica qua'nto ao aditivo de prazo do contrato n°. 030/2023. 

N 
Trata-se da obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, 

cujo objetivo é a melhoria da qualidade da estrutura da escola com consequente ampliação 

da mesma, possibilitando mais conforto e acessibilidade. 

Considerando que: 

A solicitação de aditivo deve-se ao fato de algumas dificuldades apresentadas, no decorrer 

da obra 0 que ensej6?7nteriorment 5 a um aditivo de valor do contrato supracitado. As 

intervenções a serem executadas através de4 aditivo impactaram no cronograma de 

execução ensejando assim a necessidade de um prazo maior para conclusão dos serviços. 

Página 1 de 2 



POJUCA 

 

PREFEITURA HUNZCIPAL. 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

r 

CONCLUSÃO 

Pelos fatos acima expostos e concluindo nossa justificativa, existe a necessidade de uma 

prorrogação de 03 (três) meses, como prazo razoável para a conclusão da obra, 

respaldando o recurso contratual em questão, reduzindo prejuízos à administração 

munieipal e população frente a um distrato-contratual. 

Gabriel Costa Araújo Bastos 
Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Engenheiro Fiscal 
CREA n° 052070169-0 

Yuri L a eite 
Secretaria de Planejamento Est atét co e Desenvolvimento Urbano 

Scre -rio 

Página 2 de 2 
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POJUCA 
hIr1,M ISI. 

•.... 062u 
ESTADO DA BAHIA - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. POJUCA 
CONTRATO N° 030/2023 

Contrato sob regime de empreitada prego unitário que celebram 
entre si o Município de POJUCA, pessoa Jurídica de direito 
público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n 13.806.237/0001-
06 com sede à Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, 
Pojuca/BA, neste atQ representado . por seu Prefeito, o Sr. 
CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua JJ Séabra, no 111, Centro, no 
Município de Pojuóa/A, portador da RO n6  2487695 SSP/BA e 
CPF n° 214.294.055-20,'a seguir dénominado simplesmente 
CONTRATANTE,. e 'a empresa RED1M SERVIÇOS EIRELI, 
.pessoa jurídica de : du13lt0 privado, Inscrita- no CNPJIMF no 
04534.093/0004-95-69m sede à,Rua Albino Fernandes n9-63, 
térreo, sala -n°  03, Bairro: Sussuara, no Município de Salvador/BA, 
através de seu Sócio-  Administrador, Sr. MARCIO QUEIROZ 
BARRAL, portador de. cédula de identidade n2  11.393.997-30 
SSPIBA e CPF n .646.598.285-49, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, decorrente da •  homologação da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 08412022, pelo 
Prefeito Municipal em 01/0212023, sujeitando-se os contratantes à 
Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e ás seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas: 

O presente contrato tem como fundamento legal o- processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n9  08412022, oriundo do Processo 
Administrativo no 239/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposIções contidas nas Leis n° 10.520102 e n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. .•. 

Parágrafo único: O processo licitatórlo, normas, Instruções, 'Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA cõnstante, na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 084/2022, passam a fazer paié Integrante deste instrumento contratual 
Independente de transcrições. 

Constitui o objetô do presente contrato a Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de Reforma o Ampliação cia Escola Municipal João Paulo ti, no 
Município de Pojuca -. Bahia, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 084/2022, 
parte integrante deste Instrumento. 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em 
obediência ao cronograrna dos serviços.  

Parágrafo Único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmeYte com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamerite pelo CONTRATANTE, através 
da medição de Serviços Executados. - - 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 

a) Fornecer/Executar à Prefeitura o objeto deste Termo de Referência conforme espec 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca li, Pojuca/BA - CEP: 48.120-000 Tel: (OXX7I) 3645- 
- 

 

1- da CONTRATADA: 

1\ 

Â __ 
Confere com original 

Í

CNPJÍMF: 13.806.23710001-06 



. 

•.. 0621 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
POJUCA CONTRATO N° 03012023 

T%JU IalUpu. 

b) Emitir à Prefeitura relação do pessoal técnico (nome completo e RO) que serão 
responsáveis pela a execução dos serviços; 
o) Efetuar todas as despesas tais. como seguros tributos, pagamento de mão-de-obra e 
quaisquer outras que Incidam direta ou Indiretaniente sobre a execução  dos serviços; 
d) Efetuar os testes de funcionamento das Instalações, na presénçà de representante da 
Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar imediatamente à Prefeitura quaiquêrjlteração ocorIdà no endereço, telefone, e-
mali e outros necessários para recebimentá dê ciórirpsooridéncia ou at&dimento de chamados 
de manutenção corretiva; 
f) Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de 
todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender 
as--exigências da legislação-trabalhista esocIal, no-ue diz respeito ao pessoal que lhe prestar 
serviço; 
g) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da Prefeitura, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
h) Responder por todos os encargos trabalhist às, previdenciárlos, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto deste instrumento; 
1) Fornecer os Equipamentos de Proteção individuals•• EPI e obedecer a todas as Instruções de 
segurança das Normas Reguiamentadoras; 
J) Assumir Inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
empregaticlo com a Prefeitura e deverão, ainda,, capacidade técnica compatível 
com os serviços a serem executados; 
k) Retirar do recinto da obra Imediatamente após '9 recebimento da competente notificação, 
qualquer subordinado ou empregado seu que, a;critério da Fiscali±aç&o, . venha demonstrar 
conduta-nociva ou incapacidade técnica; 

 

1) Corrigir, conforme determinação da fiscaiização:.da Prefeitura Municipal de POJUCA/A, os 
defeitos ou Incorreções resultantes da execução serviços e/ou dos materiais empregédos; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura. Ó. térmho dos serviços para quê esta realize o 
Recebimento Definitivo; . 

n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até' O$ (cinco) dias após o início do serviço, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica ART do serviço contratado; 
o) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

II- do CONTRATANTE: - 

a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido 
neste Termo de Referência;  

b) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimento dos prazos acordados; . -. 

c) Comunicar imediatamente à empresa contratada ou ao seu representante autorizado 
qualquer defeito ou deficiência que venha constatar nos serviços; 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO; - 

e) Emitir Termos de Recebimento Definitivo; 
f) Julgar a qualidade dos serviços; .... -, 

g) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários 
que eventualmente venham a ser solicitados sobra o Objeto.  

h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos'que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do 
mês seguinte ao da sua assinatura, contanto qu isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art. 61, §11  da Lei 8666193.

- 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste Instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direita de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas ía práposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

0-000 Tel: (OXX7I) 3645-1141- Rua Cjçlade do Salvador, n° 2-288, Pojuca li, Pojuca/BA— CEP: 
çi) CNPJ/MF: 13,806.23710001- 

Confere com original 
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P.JUCA 
5RIPAI. 

O presente contrato tem o seu preço global no .vilor de R$ 3.300.000700 (três mflhões e 
trezentos mil reais), a ser, pago pelo CONTRATANTE1  até 20 (vinte) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada a 'rstação dos serviços pelo setor competente 
'do Contratante e a ser creditado em conta corrente do Banco: 237 - Bradesco, Agência n° 
3573-4, Conta Corrente n° 001258-0. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE'POJUCA 

CONTRATO N° 030/2023 

*. 

..j 
Na. presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços .executados no período, para efeito de fatúramento. 

§ 12. A liberação do pagamento  da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS, rela1ía a br-a, contratada. 

§ 22. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem Implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 

§ 3. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega 
e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE à quem competirá providenciar sua aceitação 
ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do.rêcebimento. 

§ 42. Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados -Juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, 'pro-rata tempore", nos termos da alínea "d", do Inciso XIV, do' art. 40 
da Lei n.° 8666/93.  

§ P. O preço global a ser pago à CONTRATAbAiérá fixo e somente reajustúvei na forma da 
lei. 

§ 62. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de Iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizerjus e não forem solicitados durante a vigência 
do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de 
reajuste de preço em Termo Aditivo 

§ 7'. A falta do pagémento do valor a que se refere esta cláusula implicará em muita na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 8'. O valor pactuado poderá ser revisto ".'mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de superveniência'do fàto imprevisível ou previsível, porém de 
consequências Incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrentes. deste instrumento: de' Contrato correrãopor conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta :da  seguinte programação:' 

Órgão/Unldãde: - 03.13.13 
Projeto/Atividade: 5088 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recurso: 17540000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA - CEP: 4 
CNPJ/MÊ: 13.806.23710001 

Cohfere com original 

Tei: (OXX7I) 3645-1147 - 



POJUCA 
PUUIIVU MACIO1AL 

nei 

QY 
C oO ) 

1. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°03012023 

6.1 - Pela Inexecução totaFou parcial do contrato,  a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções.-'  
1 - advertência; 
li - muita; 
iii - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçád ou até que seja promcMda a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será coticedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base-no inciso arterior-- -- - . - 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução do certame, 

II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo Inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art»87 ° da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatárIo em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará Inexecução total dp objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte o cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2.-  multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre ovalor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o llcitante deverá er descredenciado por Igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

TR J 0. 0WAI VÁ  

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a Inadimplência de uma das partes ao paôtuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniêncla de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na Iegisl.ção contratual 
especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu venciment 
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o,: 

No curso da execução do serviços, caberá ao CÕNTRATANTE, .0 direito de fiscalizar a fiel 
observência das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Diego 
Guimarães e Guimarães, Eng. Civil, CREA: 85632/BA designado e devidamente autorizado 
pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico o Desenvolvimento Urbano. 

§ 20, A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabiiidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo" nem reduzindo a 
responsabilidade a CONTRATADA, inclusive por danos qu possanT ser causados 
CONTRATANTE ou a terceiros, porqualquer friegti1aridade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro,' todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das Inétalações provisórias e canteiro de serviços apresentados 
pela Contratada no início dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra a 
serem apresentados pela CONTRATANTE no Início dos trabalhos; 
o) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualjdade contendo o Sistema de Gestão de 
Qualidade e verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para. análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentõs .e providências necessárias ao cumprimento 
do contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras 
m execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhoà da empresa vencedora 

com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela 
CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que no seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato;

. ..:. 

h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
Inadequados ou Inaplicáveis aos serviços e obras;.. 
1) Solicitar a realização de testes, exames, ensaIos é quaisquer provas necessárias ao controle 
de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
j) .Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 
empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da 
equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitas estabelecidos nas 
Especificações Técnicas; . 

m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de. execução dos serviços e obras, elaborados 
de conformidade com os requisitas estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos "como construídos" elaborados pela CONTRATADA, 
registrando todas as modificações Introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
fielmente os serviços e obras efetivamente executados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa ontratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja p -snça no local dos serviços e 
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§ 2°, Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3°. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público êm geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

do Salvador, n° 2-288, Pofuca II, PojucalBA -CEP: 48.120 tjj eI: (OXX7I) 3645-1147 - 
C1,1PJI1VIF: 13.806.237/0001-06 
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obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
p) Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bom como na condução dos trabalhos, não 
poderá ser Invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos 
serviços e obras. 1. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando 
os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato;- - 

ESTADO DABAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°030/2023 

e 

9.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmerite os serviços relativos ao mesmo, desde 
que haja o expresso consentimento por ecrlto or parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Décima Primeira. 

9.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade Integral pela 
execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os 
serviços executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual 
entre a CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo  -de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (iPCA) do instituto Brasileiro de .Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do instituto Brasileiro de. Geografia e Estatística (IBGE), ou 
índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer,  deles, de acordo com o lndice/qué legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida Independentemente da solicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimânto. do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou mnsuPIente, Instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo:seriristaurada pela própria administração quando 
coilmar recompor o preço que se tornou exôesslvo. 

A recomposição dos preços dos Itens objeto do:contl'ato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por eia no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pek Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
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Confere com ria nal 

§ 40 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a 'confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidenclalidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dçdos Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições iegais aplicáveis em relaç# à proteção de dados. 
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O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze)  
meses, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
Interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

§ 10. O prazo para conclusão das obras é de 10 (dez) meses, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

.. 
Caso o CONTRATADO,-por- motivo de torça .malor, fique temporariamente Impedido de. 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigaçôes, deverá comunicar o fato Imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência da motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da Importância correspondente ao valor dos materiais/produtos Já 
fornecidos. 

§ 21. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,. obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas (lê proteção de dados de cada país onde 
houver qualquer tipo dá tratamento dos dados dos, clientes, o que Inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 1°. Tratar ,os dados pessoais a que Itiver. acesso apenas, de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estes cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato Imediatamente à CONTRAIAWTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, muita ou encargo. 

§ 20. Manter 'e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físIcas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e . integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 31  Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida' por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 030/2023 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da-CONTRATANTE, quer direta ou Indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente. a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 

Ii - A CONTRATADA deverá notificar a CÓNTRATANTEem até 24 (vinte e quatro) horas a 
espe1to de: - 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus furTcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurânça no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ W. A CONTRATADA será Integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer muita ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de - Pojuca, em detrimento de .  quaIuer outro por mais 
privllegladó que seja, para dirimir qualsqúer dúvidas relativas ao Preseinte Contrato. 

Assim, por estarem justas e acartadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de Igual teor e forma, -dando-o corno bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas; - - - 

Documoaniodlgitalm,nt. 

ojuca, 01 de fevéreirq de 2023. 

ano- 'Eduardo Bap' Le'ffe 
P/ MUNICÍPIO DE POtUtA 
Contratante - 

Testemunha 01: 

Nome: 
R.G.: 404306% )L  

gau br MARCIO QUEIROZ BARRAL 
JIt01/O2/2O2 22OLO*OOO 

- Veemhttps/aørJdbr 

Máclo Queiroz Barral 
- 

P1 RI!DIM SERVIÇOS EJRELI 
Contratada 

Testemunha 02: 

Norrfe:I 
:- 

C162C 

. 
-4 
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CNPJ/MF n°. 04.534.093/0001-95 

MkcioQiiir' fiar ai 
Redim Servi .s El ELI 

i,"— 

90112 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAl. 

e 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizamos a empresa Redim Serviços EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF n°. 04.534.093/0001-95 a iniciar os serviços de Reforma e 

Ampliação da Escola Municipal João Paulo li, no município de Pojuca - Bahia, 

com valor global do contrato em R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 

reais), de acordo com as especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 

084/2022, seus anexos, na proposta da Contratada e conforme contrato n°. 

030/2023, a iniciar-se em 13/03/2023, com prazo para conclusão dos serviços 10 

(dez) meses, a partir da autorização dos serviços. 

Pojuca-BA, 06 de março de 2023. 

Yuri im Leite 
Secretário de Planejamento str, égico e Desenvolvimento Urbano 

j~a  eáTr~Éi,0 ú>3 -'iu~ 
Isabel Cristina dos Santos 

Secretária de Educação 

4-  o-u2 
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5' ENASI 1.9 60459 150,50 

movo 
SINAJ'I DEMO • 05 N.WNARIA PARA ' OUERWO DE BLOC '.500 FORMA 

USO SSIADA,SEMREPPROVEITAMSNTO.AP_120017 
CANOA, MNIOERAE DESCARGA DE ENTW4O 
CAROACOMEBCAVADØMH62RA(LICA (OAÇASSDADEUO M°l III M E DESCARGA 
UeM3).AF_l252O2O 

rni .1: 

5' $7525 2.1 701.92 56.65 5$ 64.607,37 O 

22 701,40 5,37 I5j0 RI 6.201.63 I0' 100952 

Iam 
ESCAVACP,O MECANICADE MATERIAL IA. CATEGORIA. OVEOOEOSTO DE CORTE DE 
$USLETTO(I3TI6AT01665TEIRM IRENe) 
~~ MMUAL PARA OLOCO DE COROARSINTO OU SAPATA (I4cw5400 
ESCN.PAÇAQ PARA COLOGAÇAR DEFORMAS). AF..6612017 
A1ERI0MANUALDE VALAS COM AREMPARAATIIRROE COMPACTAÇÂD 
MECANIZADA. AF..0512$II 

5' ROMPO 9.1 742050000 .47.40 2.67 3.33 

04.00 110.41 

407)2 134,56 

2.923,56 

RO 14.052,04 

03 4.423.50 

ml 32 SINAIS 65527 124.00 

.4 94342 SINAIS 3.3 32)2 

2 
DE BLOCO. VIGA SALORAME OU SAPAtA UTIUZAM)OAQO DA-ROCE 10 MM. 

MONTAGEM 
AIW.AÇ.6005 80.000, VOAEALDRAME OLJSAPMA UTILIZANDO AÇO DA-SI DE 12,5 
MA-MONTAGEM.AP W2017 
ARMAÇÃO DE BLOCO. V1GABALDJRAMEOUSAPAIALFTIL)ZANDOAÇO C440 DEiS MM-
IIOI4TAGEM.AP 0602017 
ESTACAMETALICAPARA FUNDAÇÃO. UT$JZMIOO FERRO. LAMINADO HP206X02 
I62(&WIVSMOROJZACJID0.0005540951.OZOCJIDEJP IlESOS 
ESTAGAMET.6EMAPARA FUNDAÇÃO,  ~=P=ARADO,  
(EXCWSIVE Moa~ EDESM051UZAÇAD).AP..0U2020  
FASRIOAÇAD.MONTAOØSEOEOMCNTAGEMDEFÕRMAPAZOA SAPATA. EM MADEIRA 
SERRADA. E-2S MM. 4 IflIUZAÇØEILAF_6612017- 
CONCRETAISEM DE SAPATAS. POIS 30 MIM. DOU lISO DE SOfRIA- IJONÇNSEIITO, 
ADENSAM8RTOEACASAMENTO.AF_I0001I 

NO 4.1.1 $5546 SINAIS 51.02 

51.59 

(0.72 

16)2 

16.28 

440.93  

946.99 

663.00 

3256,00 

632.00 

105,50 

22.00 

14.3$ 

14.45 

53,30 

23.35 

22,05 

55,53 

768.50 

00 5.331)2 

RI 53.550.03 

RI 5.677,07 

IS 76.926.61 

Ri 04.423,56 

NO 90047 ENAIS 4.1.2 

NO 64645 ROMPI 4.1.3 

(CO SOSAPI 4,0.4 104$59 

EMAPI IÇO 4.1.5 100059 

61' 96535 

94059 

SOIAPI 4.1.6 47.10 

514.94 

RI 6.177.16 

RI 65.097.22 SAIAPÍ nO' 

5,  LASTRO DO CONCRBTO MAGRO. APLICADO 534 BLOCOS DE COROMIENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA CEE CM. APJSI2II? 

IS SEIAPI 557.00 19,16 23,06 RI 23.560,12 

ffJ 
CONIRAP050 EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (COSEM VOE MOELA). PREPARO 
APLICADO SUAREM SECAS COM LE,AOER000.ACABAISENTONÃO 
REPORÇADO.ESPESSURA2cM.AE_0702021 
I13NTA0EME DESMONTAGEM DE FORIU CEPLAREO RETMCIUI.ARESE 
ESTRUTURAS SiMILARES, FO.DIREITO SIMPLES. EM MADEIRA SERRARA, 4 
U31UZAÇÔE5.AP_0W2620 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 06 F1594A DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, Pt-00RE(T0 SIMPLES, EM CHAPA (75 MADEIRA PLASTIFICADA, 54 
U791,.ÇAE0.Ap_05j2$20 
ARMAçÃO DE PILAR OU VIGA DE E$TRUTUlACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTIUZANDOAÇO CA-S009 (0,0 UM' MONTA009.L AFfi612022 

1165.00 14,41 1010 RI 20.795,40 m' 47622 ROlAR 42.1 

1 
195,00 50,08 09.99 RI 16.166.15 RO 62453 SINAPI 4.2,2 

59.92 74.84 5$ 63.014.00 555.00 IS' 92475 OINAPI 4.2.3 

0606105 11.13 140 RI 20.000,40 go •2752 "4API 6.2.4 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGACE ESTRUI1JRACOJIVENCIOOIAI. DECONCRETO 
ARMADO UIIUZANOOAÇOCA-SODE 12,SMIÂ - MCNTAOEM.AP_500022 1429 lEI 94.375.06 2408,00 61.42 go 02743 ENAPI 4.2.5 

ARMAÇÃOOB PILAR Cli VIGA DE ESTRIJTURA009IVENCIONA'. DE CO$ICI1IVTO 
ARMADO UTIUZANDO AÇO CASO 00016,0 MM -MONTAGEM. IF,..0612023 03.54 RI 27-040_l8 1655.00 11.11 go $2754 SINAIS 4.2.6 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCiONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO 001-59 DE 20.OMM. MONTAGEM. AP.pQ2022 2112,00 176$ 14.59 53 31.000,46 (*3 62755 SSIAPI 4.2.7 

~AO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO - 
ARMADO (JTOJZANDO AÇO CASO DE 8,0 I,IM - MSII.áVI.,0II2022 4Z 52.35 !!s42..- 8$ 21.617.43 1441,00 EIS 0275$ $059,01 

Marçomi,  -l-ítvu 
864l 

Rua Albino Fernandes, n° 63, Térreo, Sala 03 - Sussuarana 
CEP: 41.215-770 - Salvador/Bahia - redimengenharia(ffigmail.com  

CNPJ: 04.534.093/0001-95 '/ lnsc. Estadual: 079.763.840 / insc. Municipal: 418.100/001-11 

onfere com origina! 



42.1 

b Jf 

54072 ZINPPI 
CONCRETO PCK.ZCMPMRAÇO 1,2,l2,9(EM MAMA SECA 00 CIMENTOI.4R31A 
M~ EMA  i).PREPNIOMEcAI4ICO COM DETONED*A600LAF_0512021 

, . 

RE li 
SERVIÇOS LTDA 

M,w.QAODE pit.Aziou VlQoo EBIRUTURAcOONENCIOMPL 00 CONCRETO 
42.0 62740 594AP1 ARM OUT9.IZAU0OAÇO CASO 0202 W.74 MOUT?01SWf003 - 150 950.00 11,40 1420 RI 5.473,61 

ARMAÇÃO DE ~ou~ DE EGTRIJTtMA ONIIENC1ONEJ. 02 CONCRETO 
ARMADO UTLIZAI400 AÇO CASO DO 0,0 MM-M000TAOEM.AF,0612027 

CONCRETO 40K 11, TI *2,IZ5(EM MASSA SECA DE CME*4TO1AREIA 
MO03P BRITA 1)-PREPARO MEC»IICO cM.ErONoLApoir1o2I 

MQNTADEMEPESIIDHTAGEM DE I'ORMADS FILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES. PE-DIREITO S6AFLEO. EU MADEIRA $ERRADA.4 - 

WVZ40E5.AP_C8002C - 

42.10 92194 SU90PI 

4.2.11 54h12 SINAPI 

4.3.2 924*3 SINEPI 

(0 42,0* 

no 11120 

94' 52.00 

si' 55,03 

11,19 

430.1* 

430,13 

50.00 89.m RI 5.460,40 

537,27 SE 55.°3U7 

537,27 RI 23.256,00 

13,56 RI 620,20 

MONTAGEM EDEZMONI'Ã0001 DE FÕ6$4*CE VIGA, ESC3ORAMENTO COMOARPO DE--- - 
443 112,475 ~1 UADEI*APÊ.09020214P150.EMCOAPADEMADE94APLASTWICAOA,14 si' 203,00 59,52 - - 74,54 SE 19450,40 

UTUZAÇÕE&PJ'J22020 
LAJEPRE400LDAUPOD94EC*O$ALBIAPO*AD.9, PPRAP1SO,I2NC*I90EIITO Dl 

4,3.4 151963 8111M si' *001.60 120,25 100,22 RI 151272,24 
co+4).AP_11,2020 
0004CRSTAGEU 021.60*80 LAJES, I°C0*.25 UPA. PARA LAJES MACIÇAS  OU 
NEW4OJRADAS COSO JORICAS EM CREMOU4EOOA 511 E1~DE 
MUU1PAWIEISTOS ATO I3AWDARES. LAN MENT DENSAMENTO E 
ACA$AMENTO.AF.,6212022 

4.3.5 103610 I91API ii' 100,70 680,61 700,29 63 70.5*9.24 

FBRICAÇÃO, MN 2MEbE6MONTA0EMP5 ?0RWiPARACOR1lt4ADE 
4.4.1' 109341 EWOAPI coNTENÇÃcEMc,AoEMoEMqOMpENsADAPLAsTw1cAbA.E.t$*.*&Io si' 30,20 25,0$ 82,59 RI 1211.03 

1 Ut1.IZAÇÕE3.AP_07/2019 

44 *00344 9~ ARMAÇAODECOR190P,OECONT40OÇAOEMCQOICRETOARMAOO.COMAÇOCA-5000 1(0
1146 13 U1 

1 IOMM.MONTADEM.AF..0712019 .
.52 • .94 P3 

104349 6*IAP1 CONCRETMEM0ECOREIADECONO?OATRA0ESDEDONDA -LANÇAMENTO. no tipo li! 2428$ O 
,5DENS*IAENTOEACP2PJ40NTO.AP_0712019 .18 40 

1 1/1 1 

4.5.1 60*45 $13I,5PI • DEILOCO.VOASALDPAME OU SAPA1AUTIUZAN0OAÇOC?50 02101 
MONTAISEM. PF_OWOOI7 

4.82 90058 *OAPI CONCREIE1ID6SAPATAS. 40K 301.0'A. COM USO DE DOURA-LANÇAMENTO, 
A0614SAMSNTO BACADAMENTO.AJ'j118211 11.75 *64,94 763,00 RI 9.021,93 

11,02 14,85 RI 129.423,0 

4.6.1 91044 22002* 14 200 41.21 01U7 RI *175,40 

002 6700 01455 C c46lO'1 0ç9odi) . I,o. ' 113,76 143,03 rol 545,03 

44.9 90*2 ONZE R.çldsd.çds90*ps*ml9.d2$siol.I4F(.01u1  NO, 1' 4 5II$0*tollÇIOtILt) IM 2,00 420.00 635,57 RI 1.670,3( 

4.0.4 1430 ONZE c,39oumroçldldw2estlgt0000ulot9081) . 011 2.60 279,69 344,71 RI 639,42 

4.6.5 2497 ONZE Ev6ç5osl50*ld. 0,31060150661 mi10114i1 Cl31.94IOPt0f00dld6dI '!' .
lO

20 4452 55,34 RI 111,22 

4.0.8 60440 SINN'I RASGO EMCONTRAPISO PARA RMWSIDIZTRISIJIÇAO COM OOAM$TROSMAOOI%E8 M 43,00 25,28 32,32 RI 32530 
OU! 7! MM. AF_05/241$ 

90945 SEOAPI RMURROMA9»LAPLOADOCU SOQUEM I$j0i2Ot7
.

. ' 2.50 43,44 64,26 65 631,35 

W 21.90 4.1 103321 SS4AP1  
ALVENAJWIOE • •0001.00OS" - )CO3- -.. VERTIOM.DE  
tINI 5X36 CM (SpESS1JRA19 CIO EARGAUASSADEASSENTMISNT0008I PREPARO 
MAMIPL,A9,,1213021 

770 6$ 2.10232 

ALVEMAJUAOEVEDAÇAMOE 01.0000 CERMIICOS FURADOS UAVERIOCN. DE 
14X1*X35 ad (591'ES$URAI4 ChIO EARGAIIASSAOE A0$EN1'AMENTO COM PREPARO si' 3253,00 53,91 
519011*L,59j212021 

1533241 5153091 63,5* 6$ 213.247,27 

Ï RU- 
5.2.1 4410 ONZE Poço di .oco6p40391a40,d' lOa 13si,L.2,20m -í ou 

5.3.2 , 035* ORZE A1snlimçn1,di poços 400uo44p319*do. MO  SUo, 9omc5031cç60d'pezplads m 
em~ 51991$1023 

52.3 3020 ORSE Teia ds.çogdisrlzid* 39 125949. OOMT.YI00si#I4O .mpç. mo39 21W rio 149.00 630* 

67,60 23,74 

794 RI 61.560,22 

15.25 RI 1415,50 

4431 CASE Poça 4.ucs4e polsdo,d. 10. 13cm. 1. 2.$øm. 

4452 ORES po ad... .sa3931,13. ID. I3cns,1.c3300.T4tnldmlP3  4,00 35,91  

21,27 RI 409,10 

4414$ 65 477,92 

5.3.4 

0.3,5 

5.4 51037 SINAPI 

OUARDA.CORPODZAÇOOALVANISADO DIA 1,tE 380HTNOTES TLIBLLAJ%ESDE 1,114' 
ESPAÇADOS DE 1,2CM, TRAVESSA SUPERIOR 007 I.142' GRADIL FONIADOPOR 
149105 KORIZONTAIS DEI' EVERTICAIS DO 214.IIXA0000IA CHUMOADQR 
MECM$COAF_0412035J 

elo) 
14sv84*oulo «ilsik, pois pomOs. boboS. 559450, 84si p3913 510200 n6O3 pel.3, 
p50149 900I600$94I1 0  h13Mdd114a ia.!. i.$id*45, 1600iWlli$lk&lç1040 biso ou 

iiiiboço.R$V0l - 

5.1.1 6302 ORE! 

0.13 3050 01050 

6.5,3 11361 ORCE 

51 72,00 300,29 453,00 RI 52.400.00 

2330 RI 132.058.40 

252,54 12,50 15,15 RI 3.537,5$ 

04.35 6$ 905,43 

P50p34d.10011,Kbi* pliOdIA 4001159136410, up0çaçlode 01 dm610 da lOçiido ,i0od 
amEco, 02 d.nilu da 515502451559. 02 4,6110, do 842 p81 19t,800rsioodm11p8a um 3921.00 OU? 
sM,413U.I0370Z- 
P3i3flds acabamento~  IPI310400 09024694$60 aS 3914 PVA 13316585 W.doo. 0116050 

6081542pecl,l, ~das emm4quno,tom (0005 ()lt91, 501944410,1,00131140,01340,060, is' 

100 43.04 

35,30 60,30 

Confere com original 

61,4 7554 ONZE 

'?.ED M SERVtÇO LTDA-E 
Marcó André QualroZ Barrei 

Es' wil 

Rua Albino Fernandes,- no  .63v  Téri'e'-Sala 03 — Sussuarana
8641D 

CEP: 41.215-770 - Salvador/Bahia — redimengenharia@gmail.com  
CNPJ: 04.534.09a/p001-95 / lnsc: EE;tadual: 079.763.840 / Insc. Municipal: 418.100/001-11 

sioiel4l50000 c.,6i&copwspurldb, bolo ao. T.ouogs,.5d94 M)IUI31. o.LBRIOCGO ou 
11,1519, .519440 com .40.101650 bubsiW.loido .041. ,.uo1ods.ode4vç (a(746159400 di bois w,  79.00 6$ 350,33 



SERVIÇOS LTDA 
t2-U 2W  6.2.1 160$ CRIE 3.OWAd3P&3d6O3.3f06M561603Ç3I01:3I(C43.6$deI63i li 3.' 6760.00 24.62 30.75 11$ 207.670.00 41~ cm 

5.22 33(1 05085 sg .me,g.lnuietraçot2. :3 (dme63fase1o5ad06Saflco)-R3.is$døe 676053 6.37 5.33 ES 42.790.30 81112016 
P0963 pMs0ilede,.I. sebe. psrede..Ull13.. cera I3.64.g.. 5pk6453 de 01 d.ra04 4, I?qdds 

6.2.3 2261 01055 bedraeløe 40103333 C10ddI6 52456 tlepv*111603$vcndmelpeeo e.' 4454.00 25.40 31.72 R$ 141.565.00 5L50303..0412022 
ESI1MENTO CERA OPAMPISO COlA PLAC 31110 ESSIALTJIDA EXTRA D-- 

8.2.4 
 

672465600.31 01102061335X SCMAPUCADAEMMIOOENTESOEÃREAMAIOROLE 10062. o 376.00 35.59 44.*5 RI Ç6.356.26 
AF..5552014 

LFT TT -t TP U?II 'fl fl - FO* peta3110165. oabeap~mát~ ecos tmn c.4o. *d. 04 d..nMd. . 40 
6.3.1 2250 ORSE 0do,02d,m5oed mana ~de .02dw90.dI4apYa [dez d10I1para m 2010.00 25.40 30.22 11$ 65.526,00 bi06i1oN,Rcv03_04fl0fl 
6,32 F - -244 05020 - Tebrane.Ia cava te0raVa.eb3c0dc .ed.dad., 2.44 30$tm.. &oec,Fe.lte'L__ ' 66.60 - - 50P0' UM 11$ 4.0410 
6.3.3 1002501100 belplunublz6460 .~400 de 1400009 de co6.flo .Iutom0 o...mstmSe didosd.. ,.' c.015005s$05004I6.Drarasrptonoo&10610 15. 24.02 35.00 11$ 16.450.00 
5.54 156 CRIE - age .m m.,e c94lmed501d. id. psçc 0.054. pluma fibre~4øvn r4. 00 4460 56 Vo506c0dlEWr.656109150 . 4 11$ 21.115.70 
5.2.5 239 ORSE T.0osm.otoocon1o6.id. ~Mo rade1od.up0e.m no 445.39 5544 05.24 RI 20.111.00 
6.5.6 3146 ORBE Msdlbe0ce.do se. mim 56d0b54n3d*a d.kL p.ç*semda0 105(139 j~ticPIcal m3 35 atr4t5msumiMadetaudt6na 63. 10.56 RI (.95 71 

524501100 Ca~empel:~~Mard. 1.^ no 240.50 214165 ES 14.630,62 
153146206 ESTRUTURAALUMNO LEU PARA EEIRA0.PARACIAPASPOL0M8ONATO °' 64,00 60.0* 100.32 113 6.401.49 

UJT 050562 SBC CI4AP(MEUMASSAPAMTQP000 MURO EXTERNO 10 InAo 24.62 *00 112 6.730,00 
54j ' ECOM10ANTAAZF IICA.OUASCAMADAS, 

90741204531 64OUiWEAUCAQEPRlM0RASFAL12C4E52U55EE'4b0LAP..0R,20t5 e.' 231.00 68.07 110.00 RI 29.425.00 

7.1 15163 01155 P-- 10000idlzm.c.r0493.,comjlrinp$*60606,150000153565 --.° 051060 59 944 08.7 6 apcamcedemi8jdva 1t5.10I5U de e.oAmtziç50, w0ec40 
7.2 2200 CRIE RodepOsOs -- -- 0.10cm 041.30 17.10 24.35 11$ 12.631.76 

RE11U5601O?'M45'OPARAP0SO COR ITW0ESMAET.OW.OXTRADE 
.3 8726031440.35 001ENSOESIOX350MAPUAI*EH AMBIENTES DE~ MPADR QUE 10062. no 110.00 30,56 44,05 RI 7.141.00 AF_6412014 

R.yss0maO0 slecpiec pls..upss.d.,63 063 a94cI0 Ou.ceçlo.piicelar.a(s 
.*oii5*de ocatoade, isOidado 0~0drj*pssMa 3.1117400310. 1Ig.43 coO, 1.4 10664 ORBE 00W33mi8c..eX6.fe09id3Ç1Õ4eb95601le51b6Ç3 . os 35.00 03.66 79.39 ES 2265,70 

PISO EMEORM014000.D J' ITEEAIPAO1O.0008703T0PORPM UL.0S 
.3 04622 ESINFRA 05BORRACHARECIC1ADAPREN3ADA.P0SAENTA0.'EATÕX3.A.00X5WO.0CM o,' 15.00 184.33 003.70 110 2.691.40 ORNEc61EN112 E EXECUQÃO) 

7.5 ~em P..606$.60.5W6MpI69d .ina*do46m9 •' . 04.50 27,62 34,3? 11$ 2.763.37 
1.7 102404 804531 PINTURA DE PISO ~TINTA. EPÓXO.APUCAÇAO 41110033142 DEIAÃOO, INCLUSO o,' 

PT4MER EPÕSL 0.3050021 15.20 41.47 61.00 11$ 4.102.56 
7,6 (0044 ORES P09' d.,.d.d'l109o1:0..7.m,0.mIcpIaullcalm* 03.00 49.81 520 11$ 1.557.31 
7.9 102105 SINAPI ' CO' • DE' COM8ORLHAC4,OI5.WA, 5500 .SCM,s6pUCA17Ã0WM3AL,A?_0512221 . 7.07 863 RI 405,05 

1 1 E 1 8.1 1061205020 06000 g.Z500lddclldo,1608.SIIIII100IIIO figa PVC, 62500l5amepsrNT,n,elo. 5605 MOO ',ad.bL3t.asuuImhr.09 . 09 11 6 .00 
•'o.. ,, ' . . ' .................................... r........ . . . o d L - i_  

1 . ' - •' . 
.1. 01341 OlMOPI PORTAEM 500SADRRIOPOVEI46?WOACOHOUAIUO • '.F OCOM 

PARAPuSOS .0013.&C5604470 E INSTALAÇÃO. A?_12.2015 25.04 400.43 076,00 RI 05,102.24 
5(JT DE PORTA 05 M0006(A PARA PV411JRA, EEOLCCA (OEVEOU MOid3. PA1l0Ac) ~LAR, 8~ ESPESSURA DO 3.5005. ITENS IOC LUSOS: OOOR0D8AS. 5.42 54$25 SOMAlI UM~ ESNSÃOCO BATENTE, *226 FECOO*DIJRA. FOIINBCO.45NTO F UM 20.00 400,32 000,00 11$ 14.900.06 
EOSTALAÇ.0O.APJS20I6 

PORIA 05" . PARA PONIUR5. $2 .00A4LEVE 0001 • POPULAR. IOX2IOCM. EEPE$$URADE3.5C01.STENOINCLUCOtDOSR001ÇA$. 9.1.3 01321 094011 MONTAO!MEO4OTALAÇÃO DO BATOM SEÃ pc,o.3oj. ~CIMENTO E UN 6.00 406.32 000.00 110 3.500,00 
04$TMAÇÃO.53_1212*19 

8.1.4 400100 SINAPI PORTADO - -' COWENSADA LISA PARA PINIURA.I20 1' .$CM,2F0U4AS. UM 2 INCLUSO ADUELA 2AALIZM SA E DOBRADiÇAS. 00,1202010 77 7(5.14 113 0.4 .3* 
PECI'IACURA DE EMBUTIR PARA PORTAI INTERNAS, COSIPLETA.A0000MENTO 

0.5.6 61500 2*6011 PAOR$.0 MÉDIO. COM  EXECUÇÃOOE FURO -FORNECBAENTOEIWTAIAQAO. USO 35.00 101.42 134.17 ES 4.605.35 
AP_1V20I6 

0.4.6 15.3.10 EMERSA PORTADO EOI3RADAEMALUMIMO. CIO lOU4fr., DEASEIR, 6405.. FERRACEIIST '°' 20.45 369.30 305,04 RI 1.554,62 GUARMOCES 
5.1.7 0072010 POd20.m feno, .mØSam348 ..,pldc2400l000Jeqdmlr050,deccn#t - 05' 3,00 553.70 746.04 11$ 3.224,62 
0,4.6 06601 S100API PORTA EM AÇO DE 0*01111010 VEJ00ZIARAIEM GUARNIÇÃO, 67X210C66,FIXAQA0 UM COMPARA~ - FO~C $SITOEINBTAl.6.ÇAO,,0O 1712015 4.00 350.01 436.23 11$ 435.32 
0,1.6 $155205030 POMO .mI4. arame 6,id56d,0.l20c01a2'tI0ddLr.embeb0i Cio eco com 33m5t6ldId* no ' 6.43 032.73 05219 11$ 4.234,14 

Efl1' iifl - 
9.2.1 112100 250 .IANEIADE CORRER EM -• NATURAl. , 53.30 400,30 000.55 RI 45,050,03 
52.2 112113 550 FORNECI~O AO LA ALUISMO SMXIOS'8R CEFICIOMAJ, . ' 10.30 053.35 735.02 ES 52.247,64 
8.2.3 112038390 "W- DE CORRE' EMA1.l*IOIIONATURN,PM60L FIXO EVO)RO 410H II5' 4.20 070.56 036.76 11$ 3.022.09 

REDIM SER e  LTDA-0"P 
Marco Mdr eh'oz 88r21 

Rua Albino Fernndes, -no  63,.Térreola 03- Sussuarana 
CEP: -41.215-770 - Salvador/Bahia - redimengenhariagmail.com  

CNPJ: 04.534.Q93/0001-95 / lnsc. Estadual: 079.763.840 / lnsc. Municipal: 418.100/001-11: 

;onfereJcom origin 
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SERVIÇOS LTDA 

9. 51M SERVIÇS LTf)A»E'P 
MEco André qiroz BaTri 

Eflg vii 
Rua Albino Fernandes, no  63, Térreo, Sala 03 - Sussuarana CREA: 3 664I0 

CEP: 41.215-770 — Salvador/Bahia - redimengenhariagmaiI.com  
CNPJ: 04.534.0/0001-95 / lnsc. Estadual: 079.763.840 / lnsc. Municipal: 418.100/001-11 

0.2.4 59352 0800. d... 4. e.. ".Ioe'Wo, Le.&onTme.b.I$. (9' 
1. 320, cem pe oi k~0c4~11, 50.6* 500,50 LIIS.0 Ri 43.401,54 

_,...$._.._ 
101 450 0250 17ç!'r ...,.. 51270'c05061441 (00 3.46 26.00 3522 RI 11.44 
102 47$ CRiE hilwiWkt01 s.çlopmosdo, de mb* 081 ca0 i°4' UM 7.60 10,51 23.53 153 167,51 
10.3 47$ ORBE T,mla2p*t,AO$t,d.019k00,IOA.00mP1300SSIPU* . '' 12,60 57,50 25.10 RI 263,52 
10.4 8124-0830 00dac0nN1aemIsepedmekW34dc'314' I00 0,00 1.00 RI 54.00 
503 51527 OINIOPI CAXRO0TOGQNAL3FX3.PVC,IN3TAl,5DAEMLA.JE.FORNEClAENtOE UN 7 5 0,34 Ri 69516 10512IAÇAO.AF_1212015 14.00 
50.6 4031 CRU C.t.d.p6*t0gem.ms2aodrdO4C"F0u0.0000lO Ue 5.05 1,0* 5.07 15$ 28,75 
lo.? 00001474 SINOPI CUftVÁ145GMU3.LON0A.DEPV0RIG03ORO0ÇAVEL.1351114'PMA0L5T00O0U70 534

- i#oo  
(0.5 00005602 550L$PI USVAEMPVC 00002080602v5L0E1114'pwaEIRODuTo - (IR 306 1.50 1$1 Ri 5.61 
10.0 0$56 ORBE ACjols5sa1$oeedadelW . . . woo 0.42  
10.50 04015054 $INO,5I BU24PODENYLONCEMA0A$1, COM P.1JOAPISOOIIO.2$)40 MMEM.6CO ZINCADO 4JN Ia COMROSCASQSERSA,C.00ECACMTAEPEHDAPOOWPS .00 0,14 0.17 2$ 272 

CAlO08 COBRO FLEXIVEL ISOLADO, 2.6 VJA'.ANII-C)400420,6$l,0IDl, PARA 
10.51 51023 COIAPI CUffOOIERM51AS.FQRNECRUITOEINSTAIJ(ÇAO,APj2014 M 8164,70 3.40 3.57 Ri 12.141,21 

CASO 00 COBRE F51XIYB. 1501,500,2.52 M'.ANTICHAMAO.6I1,0 IW.PAM 
10.1 55021 5515*5 CSO0809145W9.FORN005.IWTOE54$TALAÇÃO.AF,.1212015 94 5341,50 3,2* 4,07 loS 21.740,54 

CABO DE CO0REFW(it0DO. 41,451.AN11.CHAMAUn.0I0.'PARAaRCUITOS - 
95520 OlHARI IERMOS.FR2IECETOETAÇJÇO.AFj2f20I5 94 1041,71 4,75 0,19 Ri 50.046.05 

CARO DI ~-REMEI5OtADO,5M46.Nifl-CL5I1.0KV PARAC11CU 
10.14 $1030 OlHARI 76flNS.FORN5CU5EOE59T10.AÇA0AF.,2125l5 94 115,25 7.24 5,11 RI 5,054,54 

~DE ISOLADO. II Kv, PARA CIRCUITOS 
to.iá 11$35 UIAPI TERBR00IoRNEOINENEOSINSDUAÇAO.APtZCZOIO 94 27,04 19,10 22,71 Ri 632,34 

0800 DOCOBM FLEXIVEl. ISOlADO. 26 MW,ANTFHA1M 0,693,0 K. PARA REDE 
moi EI6l.0ADE msswatoçÃo 0000IERoIAaÊcA4ORNECSMEN-roE 94 20,20 1004 24.79 15$ 72300 043TAL15ÇA0.0Ej251921 

OM0060OBRE F EJ4VElTTSOLd$3O, 605,Uj,AIFLXAIMOJfl,0KSI.PARAR000 
10.17 52$50 W~ BRTER1400A D1101811121~002 ENERONI0228IIICA.F0604EC5MEl4To E 04 51,20 $0,40 45.2* Ri 5243,25 IOSTM.AÇAO.AF_1212021 

CF900ECOBREI'LEXI'461.I3OLADO,95 M0,.N4T5-(Í.ãMA 5.651,5 KV,PARA REDE 
10.20 120*2 151API EIITEMOW.CE MM~0I ENERGIA aÊ010JCA.FOIEIECIUFJ1TOO 04 54.90 02,05 41.15 Ri 6.925.52 

64$W9A0..5FJSDI2I 
10.10 00760850. Ceh.d.psz.soeoo.te.ce.Mdalidceedqlsisp..0.1240, m,IsI.-0,20s0.20X5,30oo ' 0,00 0$65 0100 III *54,15 
10.29 64100880. on 080 27.34 34,15 Ri 270,75 
10.21 *76 01500 C.0..pmpm.l.tefwoRp150lsMMal.4004451250.c21p1560000.- 1.08 153.13 141.30 Ri 141,25 
50,28 6501082€ Ci18dip.0020d902000.dse54oç5601isillsa*~Ida wn 1,00 10,70 702 Ri 70,12 
1423 '00024254 O1API 0401*00 PASSAGEM UETMJCA.OE SOBREPOR. 00947 807* APARAFUSADA, UN 

04500510XIIX'10C44. . 5.00 00,71 23.47 Ri 23.47 
5*24 000207735(04.0*1 CAD5.PAO1AGEMMET4JA0E0OaREPORC0MW4PAPMM'U5,5D0, UN3.60 54.05 109,73 RI 257.10 
50.25 52540 6504*1 TOMADÀSAIXADE 1449UTIR(I MÓDULO), 29*710 A. INCLUINDO BUPORSEE PLACA' 12H 

~~E FOSTAIAçAO.AF,p/201$ . . 00.00 14,40 20.73 Ri 1.400,54 
10.20 02000 SINAPI TOMADA 006MBUTIR(20 TIO CUN4001IWCRTEEPIJ,CA. (IR 

F0R2*OTOER4$DEAAOAF_I2l20IS .. . 20,75 23.20 8$ 3.402.40 
10,27 SIM 0*45*1 INTERI0JPTOI2 OIMPLE*(1040005.0), 5659250V. 040LtlN0O SOPORTE E PLACA. (54 

FONIECIMOOTOE$I1ÍAÇ40AFI2I2015 . 27,50 18.04 20,53 RI 640.01 

v- 
9*025 SOSAPI OUERRLJ'TOIO SI FLEO(3 MÓDULOS), 2559230V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA. LEi 

FORNECIMENTO EI*OSTALAÇAO.AF_I6J2016 . , 37.00 25.40 31,72 Ri 1.173,54 
10.39 559$7 SINAPI *ITEBRIRTOR0IMPUI$ (3 MÓDULOS), 10N230V, INCLL16400 IUPORIE E PLACA. UM 

?OFINEMMTOEIN$TA5.AÇÂO.AF.,12/2014 . . 7,50 40.04 90.01 Ri 350,07 
10,20 III ORES Plenedm,M.15llllaç6sdonnEod.001mledaldRiot030e.4p40 Un 52,60 131,05 102,22 Ri 1.621.04 
14.31 5420 01536 0~ lsimom0000600NTN*.e 060A.ped.$o GiM (Ewo0$u:L14 Siso..), isceolo 5662 sm 215.52 570.54 Ri 270,00 
10.32 4402 01531 Vro€edoi44plod.pp54 - . UR 22.04 140.17 176,57 153 2,106,04 
10.73 03653 SEIAPI 050. TCRMONOPOLAR2SPODPLCVRRSNTENOSINOA.L.001M-FORIEGMEIffO! UN 0.00 006 10.07 5035 OOSTM.0.ç*O. AP.1 03420 
10,84 93654 $04075 EXSJUNTGIMOO4OPOLAR 7070050. CORRENTE NC'1MN4J,DE SOA. FORNECIMENTO E UNI 3790 053 1071 Ri 23710 WSMAÇAO.AF_0012020 ' 
10.35 Ô3= =M DW~5FOLAR TIPO GW COP~ NOM^NI-151 lOA. FOIWECO.10HtO E 9454 "425 IN5TA1JoçÁO.AF_1012020 .00 51 47 .00 
10.30 $3451 SINAPI (,(5TOft50701.AII TIPO CIN. CORRENItNOMSIUILPEI$A-I'ORN30IUENTOE um00 39.44 4938 50STAI..RO.A10_10 2020 
10.37 93671 ONAPI 055,8JWTORTRJPO&M TIPO 003, CORRENTE NOMINAL 00SZA.FOIUIECIMENTOE um000 5541 70.48 Ri 7046 543785.Aç,0O.#5',,10.2020 

PAU*d* $0652100010 CIA ,5m6des10.ISOo. Soro $506*ç00 4501 4.1060 det901 5405000 
10.30 3714 0860 poEz.S M.150NNERRETSWIEELVOS .iNO05.R1 is' 3.00 53.21 10,66 RI 35,52 

J ELETRODUVO FLEXIVEL COIORUOADO. PVC. 0(4 2$ MM (3141, PARA CIRCUITOS - 
16.30 05034 51N2p1 TSRI0OlA35.TALAOOEM FORRO .FORNECIMERTOE546TALA00.A1,.12G515 55 3520,4$ 0.54 5.51 RI 20.040.02 

El.EIROOUTO FLEXIVELCOMUOADO. PV0. bOI 32124(1'), PARA CSRCS)ITOE'' 
10.40 $2526 B%IOAFI TERMINAS, INSTALADO EMPAREDE 'FORNECIMENTO EOISTAIAÇAO.AP_1212015 54 004,00 5.57 10,70 Ri 5.305.01 
50.41 2542 05500 Poros 20.r5940ces6*51054060p1005126*00 - ' " 2,03 56.02 00.40 RI 44.00 

r'€"m rsrjrjj 
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SERVIÇOS LTDA.. 

'ED!M SERV 4)S LTDA.EDP 
- Marco Andréolroz Barral 

Rua- Albino Fernandes, n° 63, Térreo, Sala 03 
- Sussuarana C314/p 

CEP: 41.215-770 - Salvador/Bahia - redimengenhariagmaiI.com  
CNPJ: 04.534. 01-95 / !nsc. Est'adüal: 079.763.840 / lnsc. Municipal: 418.100/001-11 

Confere com onqina 
W~~ 

LU55J4MJRMNIDELATIPOME*AUJP..06 OOMO'Ofl,OU 1 IJ,LIPADA 
10.42 0760$ S91API ORE$CEtflEOE15W.EEMREAT0R.F0RNECt0E09TA0M'J2020 1)14 21,00 .s. eo. ps 200115 

10Ã3 5403530* :':. LLMNWLEOREFt2T0RftCT.4NGUIM8LUZ0M300.55W . LN 453.40 35.45 55.55 RI 17,71024 
L00Ütd$eb*dap200II10p*d5 isreocsidi 340oolJMb0 1e42x i0luw (MIOSE 

15.44 12S22r •fr.s-5457l232oU.Ir3.00epf.1S.0.mI00ÇId.00Md'.R0V6i 45.00 20011 243,50 RI *2.511.60 

*016 $30 . Cop p00 ddD3oM0v4I1*4IrCJ1 *1 400003111 *0* 5040 3,03 RI 414.00 
Poole ds .406102 pdWso,on* iço g6lizido 1500 0I soa 61*10 $500p104ido 

*0.40 11304 í,' Impondo, rol. PT-301t2, da~ ~~ coin3,00m,&l'm*do deiod IDN 06 3,00 715,0$ $53,72 RI 2.061,10 
*0.47 $I3P:' P,ojolornbnráor (lonsolol- rei 5w-SOOU rir ).kldl.,J..n.*lu4elitr(.54001p.l do *01 5.00 245.15 200,05 RI 2.700.50 .n0t401.d.2$0w 

CAIXA PARA MED53OR POOWASIC33. EM PCUCMSOIIATOjTER110PLASIICO, P115. 
1013 0052*630 OJAR 1 D60MITOA (PN3RAO DACONIC11NI'AI.00AI.) - - UM - - 1.00 . *26,62 150.02 RI 10011 

PONTO DE • E OWL'IA. RE0100NCRL, 565011 ERR11'TOR BlMPLES  
E TOMAD,A 1011250V. CAIXA ELCTRICA. ELI1TRCDUTO,CMO. MIGO. OUSaRA E 10.43 63145 elNAPi C.WP.'.0U4To (EXCLUB400 LUIOISOABIA ELAA0PADA5.F..8112055 UM 155,00 70,42 $020 RI 15.370.00 

10.00 83000 BNAPi TOMADA 150X16D6 RIS 13. • )LO) 2POT SOA. U401.L0*ODO$UPORTEE UM 33.00 10,50 2023 RI 005.47 I'CRNECIMEHTO 0 i$02T*LAÇAO. AF_12J2015 
10.51 02805 504151 TOMADASAIXADE $UIIR(211. • O5).2P+T lOA 6OCUIN003UPORTEEPU.CA- UM 35.00 25.7* 33.38 R$ 1.301.04 ORNECOMINTO EINStAZAÇÃA AF_5212010 

T r'rr"r' TOMADA • EMBUTIR(( •. o3.IP.Tio4LL$5posUPORrEEP1J4A. 1)04 
FOl*SIECI lr050*lST.00AÇÃO.A5 5J2010 20.00 20.50 25.50 RI 742.40 

. L 
' ''I:.:

2: ••:''  
11.1. 143035 SINAPI D.'' EM P' 0,1500 LITROD- •IOFIECIMENPO IN5T1LAÇÁO. USO 20 06W 735.27 RI 1170,34 _0002021. ______ TADOl COIS FLAIIOE EIIlEL DE VEDAÇÃO. P*,O_, GOLDAV___ IL. DII 32 MMXI, 

TALADO EM ~~DE ÁGUA DEED01CS.Ç.40 QUE POSSUA RESERVATÓRIO 11.13 ,94704 3K4P1 DE FERNFIOROCUOENTO p40c04804rOEn4srsz.AÇÁoFJleÓR16 UM 105 20.12 25.53 RI 25.13 

AD • 'AO OF11NOEEAN 1EV OPVC,5(XDA1/ELON 401101 Xl 614, 
~LADO EM AE8ERVAçÁGOeMwoeEv51CAçÁoQUE POSSUA RESERVATÓRIO 11.1.3 54705 650AP1 •EFOBRA600ROCSMENTO FONECOMSITOENSTIIAÇÁQAPJ&0510 UM 400 24.55 304$ RI 122.72 

ADAPTADOR COM PLMO3E SANELDE VEDAÇÃO, PVO edtoAva. 03130 MMX 1, 
STNADO EM REI ÃODE ÁGUACO ECW*C,ÇIOCUE POSSUA RE!ERVAT*SRIO 91.1,4 04704 $34155 •EFSURNFSIROCES8II0, PO$0IECIMENTOEISISTALAÇIO.AFJ)042010 UM 30,52 20.13 AS 25.23 

11.1.0 54117 ISole1 ORN800ADE. P 01*335.0 1)04 2.05 550 70,37 RI 14044 
*1.40 103016 SINAPI MADERETEIIQÃO.D5 SRONZA,P0 com CRToIO5. RO8CÁEL,l'- UI( - 

FoRNEC3EIoTo USSTALA • 2,00 80,02 52.47 AS 124,54 
11.13 102*135*1055 •. 5CA.l OUUSIIP. 140 1,0 1 10,4 - UM 

FORNEC548tfl'O E III5TAtAÇAO.AP 1281520 2.40 017.3* 1,525.5* RI 2.041,75 
11.1.0 $5355514151 OoEMRASMLOUaUI'MW*LPEÃOUA. M 7095 13,05 57.55 FORNECII$594T0E$4S5' • 15.4081037 R$ 1.193ffl 
15.13 IT31IRNAPI lUSO. PVC. .' VEL.0$2061M,INSTA0JOO OU RAMAL OU SUS-RAMAL DE ÁGUA- U 

FORNEC*SEMTOE M~0. A~ 182.09 55.13 20.58 RI 3.465.80 

; pstv(4n ,5.5$0J3423 2090 10,34 7910 RI 460,72 *1.1.10 5*0150 7*350, PV ,- • VIL, • )2M1A, 54ITAIJOO EMMMA.LOE O6STRlBL5ÇÁ'OEA0UA. *4 
11111 . 604151 1tJD0pVQ oOtD5.VSL.ON 440511.II1STALADQEM RIMALDE D10TR2*UIr3AOOEAGUA. *1 

FORNECIMENTO EKOST • AF_0612022 3.50 21.31 303 RI 10.05 
11.1.12 10397551*4191 TUBO.' .50 • VELON '1,0457 •OEMRSMALOECIITROSUIÇAODEAI3UA- II 

1705R~0. AP_5o*2023 9040 21,73 27,14 RI 2.700.43 
00355 8131151 . . SOGRAUI.PVC,S' ' 00420645&IN5rAIACOEMMMALCISJSUO.RAMAL 1)14 

DEMUA-FOOSI000JEHTOE*3TÇk).AP_0072032. 2.00 0,00 5.65 RI 17,15 
.4 60313 SIMAP TE, PSAD, ' • 6*06.01420*415.0007 .' P~OU~P.QLALDEWW. USO 

?ORME0MSWr05046TAOAÇÃO.AF...0512022 . 1.00 0.4* 11.55 RI 61.54 
11.4.15 JOEUIO 000RAUL COM DU014iÇDE (ÃTO,PVC SOLVÁVEL. DOA 2561M.33314 

19345 30415* 00STAlADOEMRAMALOU2RAMhLDIÁOUAI'0RNEC1MEiOT0ElN$TAL1çAG. UM 70.40 50,76 14,63 RI 5.185,77 
ÃPJOtJO22 

15.5.1* . JOELHO DE REDUÇAO.SO0RIIUS.P°C. 80*4)1*/EL, DM28 14*1 X2OMM.10STALACO EM 
303950 EOIAPS RAMAL US-RAMP2.DBA*3U7o.FORNEC0.IE# Ot043TAtAÇÃO.11U50522 USO 35.00 5.05 *5,25 RI - 302.70 

111.17 $0312 454151 JOEU4O $5 DRAUO,pVA. '' VEL.O$028MM. *1457*4,100 RM&AL 041 EI104SAMAL UM 
DEÂOUA$ORSAEcIIOENToEINSTAAÇÁG.N'.,000032- ,. . 1.00 5.43 0,03 RI 0.03 

11.1.15 sUCUA DE REO 103. CURTA, PVO. SOUÀWL, 0*4253320 MM,NS ÍPLAOO EM RAMAS. 
*03647 5131151 OU 3U10.RMW.DEÃOUA- FORS4EC*ISEHTO E00STALAÇÃO.AF..0v2022 UM 25.00 8,21 0.00 AS 171,0$ 

* .1.10 COM O 617 • NA BOLSA CENTRAL.. SC6DM*0t,014200461X314, 
$0374 S$*LAPI ~ALADO EM RAMAL 0618615-156541.00401)1- FORI00CIMEIAT0 EISSSTAI.AÇAO. USO 210 19,10 23,92 AS 47.84 pf0081022 

11.110 , 09362 $54151 .108*41000 GRAUS, PVC. SOLVÁVEL. DH2IMM,IN3TMADO EM RAIIALOU SIMM. 1)14 
' DEIGAMECEJITOEI#1$TALIGÃO.A5_0412023 O 60,00 0.43 0,33 RI 435.00 

11.421 002*281*4151 (14IAS3.PVC SOLDÁVEL. ONZSMO.tOISIA1100EMRAI41LQUSUO46AM5.LDE ÁGUA - UN5.00 13,18 10.54 RI 02,70 FORN003IENTO E 0(5~0. AF0012022 
*5.122 TE DEREDUÇAO. M SOLOAVEI.. OU 2564*433 20 MIL INSTALADO EM RAASALOU SUO- 

$5397 91*1151 RAMAl. DAGUA. FORNECIMENTO E 5451'ALAÇA0 AF_0012022 um 67.09 *0,06 *2,00 RI 710,20 
*5.1,23 00357 2104151 JOEUAO 50 I3RAUE, 96*0, SO4.OAVEI.,0N 325W, 54211M00 EM RAMAl. OU SUO-RAMAL UM 10.0) 138A os AGUA-FOROECE.IEI4TO EIOOSTALAÇAO.AF,,4612022 
11.524 OUCOO5.DE RElI) O, CURTA, PVC, . . VEL. 004 323(26 l4M NISTAI.ADO EM RAMAL 

*03940 00411 OU 6~ DEÁGU5.- FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AP_06.2022 UM 42,00 6,47 5.33 RI 549.48 

lUIS DE RI' O PVO, O • VIL, CN$2 1 ZÇWSTÁLADO EM RESER'IOAÇAO 
64601 500151 DE ÁGUA De EDJ1CAÇÃO QUE P021UAREEERVATÓASO DEFPORM'1805000MENTO UM 200 *4,10 17,07 14$ 35,74 

FORNEC00ENTO EUISTAOAÇÂO.AF_0012056 '"--3 



SERVIÇOS LTDA 
16.125 '.,PVO,E" VEL, 4046U X421J ZTALADO ElA RRMALOE 

605983584.694 DISTIE00JIÇAODE AGUA-FORHE43MEWTO E I4STMD.AR_4GJ26fl (274 1.00 6,69 40,22 lIS 10.22 

11.1.27 103000 SOLAPI . EGORAIJE PVO,C' • VEL.' 40MM.IN3TADOEMFiM.6LOE 04 100 1446 16 5$ 1$2l DISIRIELSÇAO DEGUA.FOR1EC04EHTOElNSTPçAO.A3',940022 ' 
11.120 TÉ DE REDUÇÃO. ovo, sotoÃvoL. 074 4X32M74,INSTALIDOEM RAM*LOE 

659012 slflAPi DDEAGUA4ORHEC$TOEAÇA0AF..00l2022 *5* 6,4*0 21.19 29.47 RI 2647 
11.723 000PUÇO,L0NOA,PVC. SOLDIVEL, 074407425 MM, 17407.61.0420 EIS 5716.6*. 

403035 s7ffipl DE 04574100(99.60 DE ÁGUA. 7004$IEC1&0004709 HBrOLAÇÃO. 7p56j33 .00 1045 13,09 16$ 85.45 
11,1.30 51342450550' ' ,LGO4O0.PVO,5' •' 60 32 1'.. 00416.6060. 

100003 S14PP6 000RÇ40DEÂGUA65CR4EHTOE59SÇA0.AI'4642322 1651 2,02 11.66 14.61 5$ 260 
61.1.31 603504 054.6.56 • Eh 41W9,Pl43, . 611 • 601404, INETMÃ000U ESM*LOE 4271 DU,ÇAOØEÁOUA.50RNEQ94EIGO E 10,00 11.16 21.42 5$ 30865 
11.122 TÈ0ERE0UçO7pVCSOtDMEtDNSW1t4(2$t66.54STAIADOEMRAMALOE-- - - - - -- . - 

(0440$ 0864.66 • TR00U!ÇOoEÁGUA. FORNEC60ERTO EE4*STALAÇAD.AF_46P2422 OH 7.00 *24 20.30 RI 177,10 
11.1.38 7 1215— '' 90 GRAUS, . D l.,DNWO40X32 MM. $431 DOEM 

404000304.6.66 MML000RÇAODEAGUA. FORNECIMENTO EIRITALAOÃO.57_0142072 15* 4,00 20,71 33.44 66$ 433,74 
11.1.94 104004 P*7T32 PISO, $01,' .. '.,(N5T5 'O EM 41.61801. DE 0(375*5 • 05 GOA- UN 

C$0EhTOE546TMAÇ.642AP_03G022 1.50 25.60 31.65 161 222.15 
11.1 $445065047651 ;=3pJTO.LAT '.5' .6 • E OH 

45 20,05 $0,80 704 RI 1.516.00 
1.1.35 644*5 6647.66 EGISTRO DE GA'JETASR'JTO, I.ATÃ&ROSCAVEL. 4'-FOW4ECIISENTO E OK 

- 54$TALAÇAO.4$J'_0112021 ao 44.42 65.73 16$ 270.65 

0311I'L
'.505 vEL,314.10f4j1EC04E6470E OH  A 

II.I.3 10304.7717.12 REQIOTRODE ......OVO. . ' VEOLANTE -.0(423 1. UN F060430104004085906TALAÇÃO.AP,.0042021 . . *5/30 16.55 22.04 16$ 316,40 
0047/31MMTWDE 

P_0012*21
VEL,VOM4fl($WLES.344'-FO5N0C306ENTOE 054 21,54 25,00 ss 16,50 

'vJL _L:[Iii tLi tLlL - 2 
142.1, CAIXPI ENTERRADA (00 RETAIOOt2.741074ALV60406Wi001461J0105 

*1503664*651 0MI000MACIÇO9.OIMEN$000 E 00.5XO.OX6.6 11 PARA REDE DE ESGOTO. 051 3,00 640.63 455,43 16$ 4.102,94 
11.2.2 CAIXA ENTERRADA -' -. 44ETN1G*MR,UÇVE04AE4&4CO610tOGO5 DE 

91046294*656 C014041570.DWENSIS$455574Á*5 OXIXO.IMPARA REDE CEE5001O.AP_12f2520 OH 6.60 56426 642,30 RI 3211.59 
12.3 41*7 CRIE 1.p0.300mm ..... LII 352,0$ 44025 41$ 410,34 
112.4 GAZXASWCNADA. .6160. 064 (00 X 100 XII MM, JUNUIELÁ1IIOA, FGRSIECIOAE 

*0707 51146.61 5T60.ADAEMRAMALDEDEOCARØAOU Eu RAMAL DE ESGOTO 356703060. OH 30.00 36.19 58 6492; 1iFj212914 
CAIXA •. . PVO, 004 1 X 105' 7OMM,JIROTAEIÁEJICA.3'CRJIE012A Li 

00704 9j47p1 51.61.410.6 EM RAMAL DEDESCARGA OU EM15AMAL DEE$ODTOAANITMOJO. 074 5,64 *43 86.72 163 43360 jV2014 
3519.64 1.634*. . . 765 • SRNICACOMOOUJNA.44X35.57CM.P • -POPULAR- 4  .00 220.47 202,55 5$ 3.250,04 

112.7 4301 CRIE 5264. SGO.d. p.h.lwat000, DECAre0.16500 191 742 . 3550 85,55 190.12 5$ 3506/30 
612.5 374204150 Wua4.*54.*50I$72PSS3$*t646.DECA,040$05642174CS*0LiE5t 10/30 *04.14 230,87 RI 8625,10 
142.9 TUBO 0407.8541*0 $4056011, E 0.64151.2491., OH IOMM,FCRNECI000$4STALAOO 

$8741 (iJJ EM RAMPILDE DEsCARGA OU 5035*1. DE ESGOTO SAMTMIO.921j2f2074 74 00,00 5556 170 413 1.3*0,00 
512*0 TUOOPVC.EERENORMM, ESGOTO P500671.. 004 0015, P05474000300 1437.41.700 

66142 ETLII EMRP.MOLDE DESCARGA OU R.1MM DEESGOTOSAMTÁRIO.30,,1212014 os 110.00 61,93 26.05 53 329220 
112.47 TUDO PW. EEJUENORM06, ESGOTO .64100604,00476MM. FORNECIDO  6481ALA420 

$5713 L11'.'.2 EMRAMAIDE0eSCARGACUMMALI3e ESGOTO 5A9aTAR10M'_W2GI4 04 15.00 32,72 25,35 RI 425,70 
7.12 71600 .690. SE4'UE (40411076, ESGOTO PREDIAl, 1(60 1074 0004NECU)OEINST,0LAOO 

$0714 tJ1 DO RAOW, DE DESCARGA OU RAMAL 130 ESGOTO &IMTMIO.AP,,1215014 74 230,00 29,10 22,60 16$ 1.450,00 
112.13 3001.540 IO GRAUS. PVC. IERENOROW. ESGOTO 0555696,0*1445.67JUNTA 

40724 f7713A .LDÃVEL,FCRNECIOO EE*5TALAOO EM RAMAl. DE DESCARGA OU RA(6ML DE 4214 127,04 8,10 10,12 RI 4.2352.4 ESGOTO S#ISTÁRIO.APj262014 
112.14 1. .85075.50, PVO,SERIEHORI , ESGOTOPREO*N.. 004407410,,OJNTA 

5078351547.6* SQIDÁVEL,0041144C9300 U45T8AD0EMRM4AJ.DLDES7RGA 043 RALLAL DE 4314 $,00 12•10 15,10 59 111.00 Eo0io SANITÁRIO. A?,.1212014 
11.2.15 UNA ~LM P160. SERE NORMAl., ESGOTO 01900(64.074 50M5.I, JUNTA E1Çij*'.A. 

60753 0146651 FORI4ECOOESI57ALADOEU RAMAS, DE DESCARGA OU 14,63.470.05 ESGOTO 1674 34,00 7,10 9,50 55 223,2$ EASITARIO.AF_120014 
112.46 3001210 90041.6120, PISO, 001925 NORMOI.,ESGOTO PREDIAL, OH $4 5564JUNTA 

$5731 S*lApI 01s FORM=O E015TAIftDOEMRMlALDEDESCARGA0U RAMAL DU OH - *0.00 70,04 4226 5$ 1.6*00 ESGOTO SAMIXAIUO,AFJ2IZOI4 
612.11 3(2 0$IMPLES. PVO, 805445 NOIIIAAI., ESGOTO PREDIAL. 074 SGXSO MM, JUNTA 

00705 $Ij44p7 ELÁSTICA. 0057400700 EINSTALJ,DO EM RAMAl. DE DESCARGA OU RAMAL DI! OH 20 25,24 20.20 ES 5006 ESGOTO 89441T54110.AE_1 162014 
112.13 REDUÇÃO EXCEJIITRICA, OVO. EERIER, AGUA PUMAL 01475 XII MAL JUNTA 

003*931906,01 E1ARN0aDOE INSTALADO EMR51JAl.DEENC/3I.lv4HAMSNTO.AP..0E/20fl 1674 4,00 63,02 .16,28 RI 7529 
112.1* JOELHO 46 GRAuS, OVO. 5041*5 NOR - ,ESGOTOPREO2PI,0147I MM, JUNTA 

55733 5J74fip( EMTICA,FORNECS)OERISTALADDEMRAMFILDE 0030ARGACURAMALDE 5)44 3,00 1$23 22,75 41$ 45,9$ 
• EsooTo*9NrTAn».M'_Iw2ol4 

162.20 • GIMPLES,FVC.8071E "Ri ESGOTOPR000*6,D)475X760410.JUNTA 
59701 51740,01 ELÀSIICA. 6051400830 EVISTAMDO EMMIMLDE EESCAROAOU RAMAl. Dl! Usa 6.00 20.10 37.40 RI 31,09 

ESGOTO ENIITARJO.AP_1212014 
11.221 ((NA BIMPtES, OVO, BERSNORIAAL, ESGOTO PREDIAL, DII 100 IIIÁJUNTA ELÁSTICA, 

50710 0I'IAPI 6060450030 EIIOSTAL7000M RAMAL DE OESCAJIGSOU 5576*1.05 ESGOTO OH 111,00 62,03 • 10.03 RI 1565,33 
SAJ$TARIO.APJ2420I4  

DIM SERVI .5 LTEJA.'E°P 
Marco A .eoz Banal 

nnwf 

Rua Albino Fernandes, n° 63, Térreo, Sala 03- Sussuarana Cn.Fk 1864i 
CEP:-41.215-770 -  Salvador/Bahia - redirnengenharia©gmall.com  

CNR-494.534O3/O0O1-95 / lnsc. Estadual: 079.763.840 / lnsc.Municipal: 418.100/001-11 
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R 
SERVIÇOS LTDA 

ÍN 

0415 

WXcO 
em original 

CNPJ: 04.534 

14.7 534742 osrUOAPREssU9sIZAopoE BOMSAS r'ARÀ95CEUDIO.5GV SiM 12.264.56 16.65449 RI 9435406 
14.9 14COM~CiSSRI,Il4CLU2NECONGX66.8- M 24,5 20,60 9$ 1*393 

~MA COlA COSTSSI0. clAosEu3I1ExRosauEoDA 
149 02653 5)4401 01040(1 112-1 AIA00EMR51oEDETAÇOPARAEPRl50O.ER- SI 1.50 55.94 73.99 50$ 90.56 

0010500010901070 GPOGTAIAÇAO.A0J012020 
TUØOOEAOGLVMIZADOCOM COS1lJ*A, CENI50(21CONEXAD 

14.10 023*45544,95 ROSQUE 50061 EDEDIIAUMEHTAÇisOPAM360RAJOTE. U 0,00 75.64 54.97 50$ 65,53 
FOISNECIMES9IO Et4STAtAÇAD.APJOI2OZO 
WB0091AÇO O0J.VÂNIZ400 COSA COSTUMA, 060944*051. 014 65 (2 In cot4EXAD 

14,51 92367 0540P5 RQSQUE000.I04GTAUb0 EM REOEDRIEMTAOPAR5IHlflRA}1T9 SI 60,00 02,09 119,02 RI 0.90*20 
PORNECIMENTO E*OSTAIAÇLO.AF_1012020 - - 

14.12 05*310 550 EINAIJZAOOR DO GOLO ADESIVO PARAC09XA DO I10CB4Ç4I0 um ,00 soo,os 120.92 RI 259.76 
94.13 89352 254505 REOWIROOE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCAM. 02"FORNECOAGS4T0 E UN 

209TF.0$I2O21_. 1.50 .01 52,05 32. st 
54.14 - 04491 094005 I9EO1STR006 OAVETA6RUTOtATÁO, ROSCW1 112VORflEC1MENTOE UM- 1 7715 9$ 1 9( 1 I4STALAQÃO.AP_0913$21 
1415 741991001 0*5009 RG00TROOAVETÃI.912.'BI$ITOLATÃ0PORNECIMENT0EBOSTA1ADAO UM 9.50 590,33 3601? 50$ 1,901,02 
54.15 9444$ 054005 REOODG GAVETA BT0I.0TAO,ROSCÀVEt.2-FORNEClM05UOE UN 1 17 132 *JSTMAÇS0.O.AF_060521 .50 106 • .61 RI 932 .59 

RE01STRW,4.WLÃ GLOBO ANGULAR 40 GRAUS EU LATÃO PARA IlIDRINTES DE 
1417 74965619! 5*5101 94C*502lOPALD5025I2'.001,1VoL.6flT0.00.5*9DEPRESSÃODEATE340P$l UM 90) 231.50 299.14 90$ 299,14 

PO23ECIMENT0EPISTMACÃ0 - 
14.16 094225150001 VALWIAOOREIE*IÇAO HORSZONTAL.0E BRONZE. ROSCAVa. 1152" UM 1p0 teso 266 FORI65C100ENTOEINSTAIAÇAD.00_O$12021 .40 RI 206,0 

95624 5150009 VÃLVUI.00EREIENÇÃO HORlZ014TM..OE BRONZE. 50061001151,2 152" UM 
ro4sNe004ENrO EEIOT '.90 0912$21 000 227,75 400.30 90$ 015,12 

14_. 0565617 200 N2APT ..- 050 AD'AGUÃCONCRETOS'laogslm um 2.09 991.53 239.72 RI 479.44 
9431 11369 'ORBE RugI9iSr6$WIrJz4d0I.ya49 100EI,b54'I95 ElLW 14327 178.94 49$ 1.439,92 
*422 052269 150 NWO.E OIWLOOALVAMZSGO 2.112" UN 4,60 95,36 74,17 99 290,69 

T*.EMAçO,CoNEXkD SOW000, DNG5 95Z,4N5TMJ5OGU REDE DE 
94.23 97495 ~à ASITAÇAOP0500S!DMNTE.PORIIECD.IBl010EUISTAI,9Ç.5A00_I012029 UM 9,40 465.31 654,02 RI 4679,36 

76, EMAÇo,001IEX30 9052750.05040(1 1I2'5, 905151500 EM REDE DE 
9434 57493 5540p9 A(IAENTÃÇAO PARA IIORANTE.FOROSECEMSITO 619407910Q,5O.AF,,I*0421 UM 1.00 *93.24 203,00 0$ 203.09 
9425 91052 SINAPI *5140Ç0,CCNEXAO SOLWDA.ON 15(152')9451rht.562OEM RRIW$ESUB-I44A4A5$ UM 

OECA9.FECIM05ffOEP00TAAÇÂOAF,jW2029 41132 10,05 50$ 201,76 
4 UJVACOM REDUÇÃO, EM AÇO CO6492*D 509.05W.. 050 65 XSS 564 (2 112'XZ). 

14.25 57479 SISIAPI IN2T.9LADOEM REDE 0E5213141'AÇAOPARA I'600054561-VQISNECIMENTOE USO $,00 292,17 265,00 905 2*5400 IN5TALAÇ.6O.AFJ012020 
UNA COM REDUÇÃO. EMAÇO, 0064613400009.050*. 011610 X40 369 (2'X 99521. 

1427 07471 SESAPI ~~EU REDE DEHiMEIJTAÇAO PARA 501040050161.-POIUOECV,LENTO E UM 5.60 115.20 145.29 03 141.35 
*69TAIAÇIÓ. P0.,1 912020 

1428 723OI6WP1 C0OSAOGM%W44ZA0O ¶52'-EO0NEG4MENTOEf*STALÃ.0O . - UM 2.90 2305 21,76 .501 599 
9420 72302 994504 CO3OVEI.0055AÇO0M.VANIZ0002' -EN'TO 054$151AÇ50 UM 1,90 03,43 77)4 RI 77,09 
12.50, 72302 SBOAPI 000ESÇ000LVMSIZADOLIIZ' . . UM 30,96 $1,57 109,91 RI 2237,90 

99,9 062309 $610 004490 70 ORAR 00440504001900 . . . 54,00 90,09 109. RI 1.4002 
96.2 070418 6180 9RCO593I010S4ADO5PUTH3*.ALL221099flTl11 ... 54,00 5.069,60 5.459.59 50$ 34.430.72 

lI r rmTT±rJ' -MIEI L1 -31UPURWIE Z:,~ 
99.9 *1400050561 E 506 6556d9l10*l*1.62Cl6 41' suo 440,99 917,00 50$ 45-700 
162 210* OR59 PIIO.6405J11 clntblncs4. omsçoln. 62n 1,10s0,00,0152 01b .5$9516956449991..5. 5 004 43619144., WBIEB 95.41849,94991616460 altiliBda. .00 .62 12M79 RI 360937 

:b U'l "i''T 1 T UI Í1 MRe -1 - 17.1 12126050061 Gia.I. .'' 695im~~ . 90.90 13,92 17,39 50$ 1.5*2.55 
97.2 739915009 6150509 PLANTIO DE MVOAE.ALIURA DE I,0OM.EMCAVM 0X90CM 1,00 117.92 549.75 RI 733,90 
97.2 195(9 SINA?! PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA'*WA.00_0012016 UM 30,30 1$24 44,01 1*3 

16.1 2207 00861 91SI6ds41$4.dt4111190mm6I0%a 11' 40.10 375.55 341,65 RI 15919,69 
59.2 *51619 050561 t.Eá..mt$.p.96495r44449 15 694.91690.08 plN.9.954166441*.,. m 50.40 05.11 510,76 RI 2.1" 
193 12$27 ORBE MB*.649501..949,50 6665945 549,0594654'.6nl(3,90,912'* 2,20v21 .m) 5.60 - 400,15 090,99 RI 9.532.54 
IU 245900061 995 949656 ODE1B61O*I0r96953OWi . 7,00 *25.21 151.41 50$ 5.000,3$ 
95.5 *006501*55 - T,,04,.0d4501M056449.410851251913 aço 0416.ZC09561549d50895015d.p6tlE9nu5O P01 5,05 5.945,94 4.595,05 50$ 4.515)4 4m0~p~ 
*96 2432 ORBE Poa1ala sel64#41140 d-3 C1lI0*ld50.cM'100 - paI 0046$855,13 RI 955,95 
16.1 2420049$61 R.d.p41136491p500411811'I,69511)El61560959540d614664361 1,60 109,20 210,99 RI 210,06 
109 16079 049$61 T0ad0fl94I.I9e Il,2095,b.050195w41 fixo 6151111 par 1.60 2615.74 26570 RI 2997,00 fedas 
59.9 5445 COSE Cdk.insu4.txc6snf40ø12W905*tP.9*00n5594$lm'l50 - 1 9.50 5.309,84 1.710,21 50$ 1.750,05 
*0.16 9*15 ORBE MilpaIda- L.b90i 1411p.)6955M1650044.41 10990I1ZO0t4I.461 112'si Un5.50 2929,20 3.459.10 505 349576 v.ill.4 rk.51,0zl,9442,0441,64E8.19511.lk.U4nSB4t - 
19.11 130050505* ~do .E164.6t,,50ødOSU124.d99.0BDS9IV44BtI5t09090h10UlllO4l 9.00 610,75 640,17 RI 045.17 
19.12 930*7 COSE 860.E0040*06175.4104015M107.daL0dBoBtb10E401h*6461410219040115611 5,00 1.030,00 5291,04 RI 9269,04 

- 

DIM SER' OS LTDA-EP 
MarcoA s1 é i,IçozBar( 

4 'l ' 

Rua Albino Fernandes, n°  63, Térreo, Saía 03 - Sussuarana j.j* 
CEP: 41.215-770 - Salvador/Bahia - redimengenhariagmaIl.com  
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POJUCA 
PREFUITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE METAFÍSICA COM ACRÉSCIMO DE VALOR (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II) - CONTRATO N 030/2023 - 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  084/2022 EMPRESA REDIM SERVIÇOS LTDA EPP. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR que fazem entre si, de um 

lado, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, sJn,  Centro, Pojuca, Estado da 

Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, REDIM SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  04.534.093/0001-95, situado à Rua Albino Fernandes, n° 

63, Térreo, Sussuarana, Salvador - BA, neste ato representado pelo senhor 

Márcio Queiroz Barral, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviço, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente é aditivo de Metafísica com Acréscimo Valor, cujo objeto é a contratação 

de empresa de engenharia para execução dos serviços de reforma e ampliação da Escola 

Municipal Jogo Paulo II, no Município de Pojuca-BA, de acordo com as especificações 

constantes do Edital, Pregão Eletrônico, n9  084/2022, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Metafísica com 1créscimo Valor - Art. 65I b dc Art. 65, 

§19, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 030/2023, o acréscimo de 23,0191% (alteração 

qualitativa) sobre os valores resultantes dos itens acrescidos, pontualmente, conforme 

necessidade da Secretaria, tal qual pormenorizado na planilha em anexo, subscrita pelo 

Engenheiro Fiscal, Sr. Gabriel Bastos, aqui fazendo parte integrante deste processo 

independente de transcrição, o qual totaliza a importância de R$ 759.630,59 (setecentos e 

cinquenta e nove mil seiscentos e trinta reais e cinque. nove centavos)-.  

Confere com original 

Documento assinado digitalmente 

goi.I3r MARCIO QUEIROZ BARRAL 
Dota: 15/08/203.3 26:1925-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correro por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.13.13 

Atividade: 5088 

Natureza da Despesa: 44.90.51.00 

Fontes de Recursos: 17540000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de Metafísica com acréscimo de Valor está amparado no Art. 65, 1, b c/c 

Art. 65, §1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Metafísica 

com Acréscimo Valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 15 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

- - 

 

   

goLbr 
Documenta assinado digitalmente 

MARCIO QUEIROZ BARRAL 
Dato: 15108/2023 16:14:21-0300 
Verifique em h1tps//oatidar.lti.gov.br  

RIM M SERVIÇOS LÏDA EPP 

CONTRATADA - REP. SR. MÁRCIO QUEIROZ BARRAL 
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Prefeitura úL ic. de Pojuca 
Gabriel C2,5 1  '. Bastos 

Engenheiro - SEPEDUR 
CREA N° O 0701690 
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REDIM PLANILHA DE ADITIVO DE VALOR E METAFISICA 
- SERVIÇOS UDA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA! CNPJ/MF: 1.806.237/0001-06 CONTRATO: PREGÃO ELETRÔNICO: 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO 030/2023 084/2022  
CONTRATADA: REDIM SERVIÇOS EIRELI 1 CNPJ: 04.534.093/0001-95 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: PRAZO DE EXECUÇÃO: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, NO MUNICÍPIO DE POJUCA- BAHIA. 0110212023 À 0110212024 1310à12023 À 1310112024 

DATA DA OS: 
LOCAL: Município de Pojuca-Ba. 13/03/2023 

;'-'•::'••. 
ITM BANCO  DE CR - " li1I 1 isi1

- -
1 1 I. rii' " A'J9STADO 

1 " ERVIÇO PREUMINARÍS 4 CS - 1 1 . , - , ' - R$ 54 S 88 

1.1 74208/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m' 10,00 RI 283.43 RI 354.00 0,10 iojo RI 3940 RI R$ 3.575.40 

1.2 101500 SINAPIENTRADA DE ENERGIA  COM CAIXA DE UN 100 RI 1.958.43 RI 1.948,48 1,00 2.00 RI 1.946,48 RI - RI 3.892,98 
CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA NÃO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO 

1.3 5059 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTEN O DE 9,00 M, UN 1.00 RI 778.11 RI 971.66 0,00 1,00 RI . - RI - RI 971.98 
RESISTENCIA DE 300A 400 DAN, TIPO C-17 
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTP NOMINAL DE 10 

1.4 100604 SINAPI M. CARGA NOMINAL DE3050AN,ENGASTAMENTO BASE CONC)IETADA COM I M UN 1,00 RI 457,18 RI 571,02 0,00 1.00 RI RI - RI 571,02 
DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2019 
ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL IWST ELET LARG=2.20 COMP8,20M AL'fr2.50M 

1.5 73047/001 SINAPI CHAPA ACO c/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOLTERMO/ACUSTICO CHASSIS MES 10,00 RI 245,19 RI 300,00 0,00 10,00 RI - RI - R$ 3.000,00 
REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC TRANSP/CARGPJDEECARGA 

1.6 4854 OSE Locação de coi-ltalner - Almoxadfado Sem banheiro -6,S0x 2.40m. Rev 52_02/2022 mês 10.00 R$ 248.19 RI 300,09 0.00 10,00 RI - RI . RI 3.000.00 
1.7 4658 ORSE Locação de contaloer- Banheiro com chuveiros  vasos- 4,308 2,30m m85 10,00 RI 240,19 RI 300.00 0.00 10.00 RI - RI - RI 3.000,00 
1.8 C1930 SEINFRA LOCAÇÁODAOBRA - EXECUÇÀODEGABARITO m' 1155.00 RI 4.53 RI 5,85 59.74 1214,74 RI 338,14 RI - - RI 6.075,44 
1.9 89459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m' 327,25 RI 120.50 RI 150.50 127,25 200,00 RI - RI 19.151.13 RI 30.100,00 

R$ fk ç R$ 34 DEOL9EM2   
2.1 97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE 207 BLOCO. DE FORMA m' 701,02 RI 64.65 RI 50.75 701,02 RI - RI . RI 5.807.37 

MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO.ÃF  
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M'- 

2.2 100902 SINAPI CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M/ 111 HP) E m' 751,02 RI 9.37 R$ 11,70 701,02 RI - RI RI 8.201,93 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF 07/2020 

.,°!, MOViME?TORRAIçl1L" Fr, -'- - . - 0I 

3.1 74205/001 SINAPI ESCAVACAO MECANICA 05 MATERIAL 1A. CATEGORIA, PROVENIENTE DE CORTE m' 847.50 RI 2,67 RI 3.33 847,50 RI - RI - RI 2.622.16 

32 06523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DECOROAMENTOOU SAPATA (INCLUINDO m' 124.00 RI 94,80 RI 118.41 124,00 RI . RI . RI 14.602.54 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FõRMAS). AF 06M017 

3.3 84342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO ECOMPACTAÇÂO oh' 3280 R$ 107,72 RI 134.54 52,39 85,24 RI 7.044,40 RI . RI 11.465,07 
MECANIZADA. 0 f2016 ál-e 

uno 
.1.1 96548 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAMEOU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA. SODE Iço 440.00 RI 11,52 RI 14,39 12,20 452,20 R0 175.55 RI - R$ 6.507.15 

10 MM - MONTAGEM 
4,1.2 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 5SDE (O 946,00 RI 11.59 , RI 14.48 10.55 958.55 RI 152,73 RI - RI 13.850,81 

12,5 MM - MONTAGEM. AF 0612017 
4.1.3 99549 SINAPI ARMAÇÃOOE BLOCO, VIGA 0ALDRAMEOU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50DE KG 663,00 RI 10,72 RI 13.35 23,16 688,16 RI 310.17 RI - RI 9.187,74 

20 MM - MONTAGEM. AF 0512017 
4.1.4 100889 SINAPI ESTACA METÁLICA PARA FUNDAÇÃO, UTILIZANDO PERFIL LAMINADO HP250X52 KG 3296,00 RI 18,72 RI 23,35 28256,00 29574.00 RI 814.813,44 RI - RI 691.440.12 

(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMO81LIZAÇAO). AF 01/2020 
4.1.5 100990 SINAPI ESTACA METÁLICA PARA FUNDAÇÃO, UTILIZANDO PERFIL LAMINADO /-/P310X70 KG 632,00 RI 18.28 RI 22,83 5058.00 5688,00 RI 115.428,48 NO - RI 129,857,04 

4.1.8 89535 SINAPI FABRICAÇÃO. MONTAGEMEDESMONTAGEM DiRMA PARA SAPATA. EM m' 105,00 RI 47,10 R$ 55,83 27,14 132,14 R$ 1.598.65 RI - RI 7.773,90 
MADEIRA SERRADA, E-25 MM 4 UTILIZAÇõES. AF oer2017 

 417 95558 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO, m' 22.00 RI 614.94 RI 768,08 0,24 21.70 RI - RI 194,33 RI 16.712.89 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 11/2018 

4.1.5 96619 SINAPI =.D C~OrNCRIET GCRIO. APLICADO EM BLOCOS DE CORCAMENTO OU m' 997,00 RE 10,18 RI 23.86 97.00 900.00 RI - RI 2.324.12 45 21.564,00 

~h12 
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21 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), !REPARO 1597,85 R$ Ir1 P1FlI1I1UT2 MANUAL APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO II414CJU I.J.!J!IM______________ 4425 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF 0712021  
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES RETANGULARES E _111_JIJJIE1 92413':SINAPI ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 I.I.1!1/N.l'6G 150,00 R$- . 
UTILIZAÇÕES. Ai' 000020  
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO 

FZM.11112Ç12 DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 14 .M'0/1!Nd!ikJ I$J!i±1iA!1i l 52.388,00 
UTILIZAÇÕES, Ai' 090020 

4.2,4 92762- ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL PE CONCRETO • jj•j 1922.04 li—:#0l1iI 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM. MONTAGEM. Ai' 0812022  

' ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO • •, - I._ 4 — Ri 49,77 Ri 34.288,31 SINAPI I 11.42ARMADO UTILIZANDO AÇO DA-OS DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 00/2022  
-:SINAPI 

14.1 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO KG ,. ,, .$ 11.11 - . .. . -- -t.WÀI NO - RO 29.800,23 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 100 MM - MONTAGEM. Ai' 06/2022 1 . liii• ___________________ 

• 1.
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MIM . MONTAGEM. AF 0612022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO • « I11 

KG 

 I

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM- MONTAGEM. AF  080022

__________________________________________________ 

1,1. ARMAÇÂOOE PILAR OU VIGA DEESTRUTURACONVSNCIONALbECONCRETO 353.00 - . •. 469,87 Ri 1241,33 Ri - RO 6.714,40 
InI ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 3 MM - MONTAGEM. Ai' 06/2022

SIN 
 

EL

. ( ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO KG •• . . - .. R$ - go 1.359.00 
_________ ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OS 8,0 MM- MONTAGEM. AP 06/2022 — 1 

.. CONCRETO FCK = 3OMPA. TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 111,00 .( . . 94-_ . - Ri 17.823.33 NO 41.713,64 SINAPI72 MÉDIA/ BRITA 1 -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 Li Ai' 0512021 
•

• . . . '.  
Í!T go 6( Wá-1 #M11 IiiiiIii SINAPI 1 R5 430,15 R$ 537,27 MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 800 L. AF 0512021 

DE FõRMA DE PILARES RETANGULARES E 
92413 SINAPI :MON

ESTRUTURAS DESMONTAGEM 
- I' • MADEIRA  r i SERRADA, .jj O,Uuii NO - 

'a020
R$

. .1 • - • .L)Ji Li . . - 92475 SINAPI DE MADEIRA, PÉ.DtREITO SIMPLES, 4CHAPA  1.1IJ1PLASTIFICADA, R$ 59.92 59k1, RI 8.062,78 R$ - Ri 24.521,18 

LAJE PR-MOLDADA UNIDIRECIONAL BLAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
4.3.4 101863 SINAPI CERÃMICA,VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DALAJE m 1007.00 /k1-I - Ri 150.32 233,98 1240,88 Ri 35.171,87 NO - NO 188.544,11 

(ENCHIMENTO-CAPA) (9*4). AF 11/2020 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 

4.3.5 103679 SINAPI NERVURADAS COM JERICAS EM CREMALHEIRA EM EDIFICAÇÃO DE 10070 1i'Uj RO 700,29 41,97 142,67 NO 20.389,88 -.------.0 R$ 99.909,16 
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E  
ACABAMENTO. AF  02/2022 

• ' ' <-..TT' 

P,EFCENTÚAL-,D 
ADrn*Õ ACÉCIMO 

R$ 3.300.000,00 R$ 759.630,59 23,0191'!, 

6~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REDIM SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.534. 
Certidão n°: 642'/2023 
Expediçào: 29/11/2023, às 10:12:42 
Validade: 27/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que REDIM SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 

no CNPJ sob o no  04.534.093/0001-95, NÃO CONSTA como inadirnplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

;11 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

   

CERTIDÃO NEGATIV DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDIM SERVICOS LTDA 
CNPJ: 04.534.093/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda NacionaLcobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:37:39 do dia 03/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/12/2023. f,,'jj,i/ ffíi 
Código de controle da certidão: 7b8.b0113.bDC.42A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(~~ N-- 
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Voltar Imprimir 

CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04.534.093/0001-95 

REDIM SERVICOS LTDA 

R ALBINO FERNANDES 63 SL 03 / SUSSUARANA / SALVADOR / BA / 
41215-770 

. 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/11/2023 a 24/12/2023 

!1 
Certificação Número: 2

I
0
I
2325

I I  /
7
/
7162

- 

Informação obtida em 29/11/2023 10:14:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Autn1 ade 
de Internet 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: REDIM SERVICOS LTDA 

CNPJ: 04.534.093/0001-95 

Endereço: RUAALBNO FERNANDES N°63- SUSSUARANA, SALVADOR/BA - CEP: 
41215770 - TERREO SALA 03 

Número da Certidão: 

É certificado que: 

1/Itt, 
563700 

11 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 10:15:53 horas do dia 29/11/2023. 
Válida até dia 29/12/2023. 

Código de controle da certidão: E9EO.9ACF.3D9D.2834.9874.7EF4,9FE1.3440 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

1'W - (~.- & ~ âl,,, 
u enucidacle 
de Internet 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/11/2023 10:16 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°((.ÇL#81S%' - 

e 

RAZÃO SOCIAL 

REDIM SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

079.763.840 - BAIXADO 04.534.09310001-95 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e Emitida em 29/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/!www.sefaz.ba.gov.br 

Vá

ãe

a om a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

'
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

de Internet 
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- 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JUREbicA 

Pojuca-Ba, 08 de dezembro de 2021 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da REÉ5IM SE~05 
LTDA EPP 

/ 
Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Elètrôbícc 0084/ZO22. Próé2~s?í 

administrativo n° 239/2022.contratoção de empresa dê eigêha ria 

para execução dos serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal 

João Paulo II, no Município de Pojuca-Ba. Previsão Legal. Art. 57, caput e 

§10, II, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

11 

1- Da retrospecção fática 

7 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento Estratgío ê 

Desenvolvimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar aditivo de prazo, por 03,(três)' 

meses, ao pacto n2 030/2023, øde figura como contratada a empresa REOI'M SEÉW~0'5 LtbA 

EPP,tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia para execução dos servios de 

reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no Município de Pojuca-BA. 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 01 de fevereirã de 

2024, pelo que necessita continuar os serviços de reforma e ampliação da—Escolai MÜflicil 

joão Paulo II. 

/ 
Faz juntar Cl n° 269/2023, subscrito pelo próprio Secretário da Pasta, Sr. Yuri Lima Leite e prelo 

Engenheiro Fiscal da SEPEDUR, Sr. Gabriel Costa Araújo BastosÇ'os  quais, a, títu!Ó de 

justificativa asseveram que o presente aditivo deve-se a algumas dificuldades a~seffiadás  

no decorrer da obra que ensejaram, anteriormente, a um aditLvo de ,vI'or, do coitt'tÔ 

supracitado. As intervenções a serem executadas através desse aditivo irnpatm no 

cronograma de execução enseiando assim a necessidade de um prazo maiór párà, a 

conclusão dos serviços. Daí a necessidade de um prazo maior para conclusão do objeto. 

1 
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IkF 
11 

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de contiusão  de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as dem 

2 

 

Faz juntar nos autos o extrato financeiro de listagem de empenhos rrão pagos no vlor deR 

1.64954946 (um milhão seiscentos e nuarenta e nove mim auiflhetos e cluarm`ita e Tíoie 

reais e Quarenta e seis centavos). 
-1 

 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trátá-se, sem sombra de dúvidas, de execução serviços de reforma e ampliação da Escola 

Municipal João Paulo II, no Município de Pojuca-BA, onde a legislação autoriza a sua 

prorrogação, ante a ocorrência de motivos justificado acima. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 03 (três) meses, a viger de 01/02/2024 a 01/05/Z024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos terms 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício docrédito orça meTtárioou 

financeiro e, no caso em tela, não obstante a existência de saldo, fundamenta-se ainda a 

prorrogação em razão de fato excepcional alheio a vontade da administração que, in casa, 

se deu em virtude da necessidade de adaptar o tempo do serviço ao novo croflOgrarna de 

execução que sofreu alterações devido ao aditivo de valor realizado anteriormente. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando, pois, em razão da existêntia de saldo 

financeiro, o pedido se encontra lastreado no art. 57, caput e §10, da Lêi 8.666/93. VejaIno: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 



POJUCA 
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contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio êonôrtrito-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidartTente 

autuados em processo: 

II - superveniéncia de fato excepcion1 ou irnpreviívI; 

estranho à vontade das partes, que altere funda merita[mente as 

condições de execução do contrato; 

III - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições dê 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

o 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput e §10, II, da Lei 8.666f, pei 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 03 (três) meses, a iniciar-sê em 

01/02/2024 e findar em 01/05/2024. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência dê 

prazo pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

É o opinativo, s.m.j 
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ero por conta de dotações 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12  - ADITIVO DE PRAZO (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 

MUNICIPAL JOÃO PAULO II) - CONTRATO N9  030/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N9  084/2022 - 

EMPRESA REDIM SERVIÇOS LTDA EPP. 

- PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR que fazem entre si, de um 

lado, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da 

Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, REDIM SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n9  04.534.093/0001-95, situado à Rua Albino Fernandes, n° 

63, Térreo, Sussuarana, Salvador - BA, neste ato representado pelo senhor 

Márcio Queiroz Barral, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviço, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa de engenharia para execução 

dos serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal Jogo Paulo II, no Município de 

Pojuca-BA, de acordo com as especificações constantes do Edital, Pregão Eletrônico n2  

084/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. 57, caput e §19, II, da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 03 (três) meses, a viger de 01/02/2024 a 

01/05/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditiv 

orçamentárias de números: f 
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Órgão/Unidade: 03.13.13 

Atividade: 5088 

Natureza da Despesa: 44.90.51.00 
Fontes de Recursos: 17540000 

q~ 
MUNICIPIO DE POJ 

RE IM 

CONTRATADA -  REP. SR. MÁkÍ"O QUEIROZ BARRAL 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput e §12, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 18 de dezembro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

- 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRÂTÕ 
N°. 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2022 

Objeto - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no Município de PÕjuca-A. 

Contratada - REDIM SERVIÇOS E RELI 

Embasamento Legal —Ad. 57, caput e §1°, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 01/02/2024 a 01/05/2024 

Pojuca, 18 de Dezembro de 2023. 

YURI LIM(LEITE 
SecretárIo de Planejamento Esfíégico e Desenvolvimento Urbano 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

/ 
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nn Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

AeteAdrridsIra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
aø 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO coN 
N°. 03012023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08412022 

Objeto — Contratação de emprega de engenharia para execução dos serviços de 

reforma e ampliação da Escola Municipal João Paulo II, no Município de Pojuca-BA. 

Cbátratada — REDIM SERVIÇOS ERELI 

Embasamento Legal — Art. 57, caput e §1°, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 01/02/2024 a 01/0512024 

Pojuca18 de Dezembro de 2023. 

YURI LIM'LEITE 
Sr'etário de Planejamed EfaíégIco e Desenvolvimento UafrÓ 
W Á ________ II ( _______ 

) 

Qprtafeira 
20 de Dezembro de 2023 
2 #Ano XI - N°5225 Pojuca 

Termos Aditivos 

e 

•1• 

í 

1' 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODKWRTRBOTY5NJFEQTUXRK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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